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DECRETO N°. 193/2021

RECEPCIONA A RESOLUÇÃO SESA N° 860/2021 E RESOLUÇÃO
N° 4.461/2()21-GS/SEED E ESTABELliCE EM REGIME ESPECIAL

AS ATIVIDADES ESCOLARES NA lORMA DE AULA COM
ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS V. PRESENCIAIS DE FORMA
ESCALONADA. EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA CAUSADA
PELO CORONAViRUS (COV»)-l9t E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Iporâ, Estado do
Paraná, usando de suas atribuições legais e Secretária Municipal de EducaçSo e Cultura, Senhora JÉSSICA
WEBER PEREIRA MORINHO,

CONSIDERANDO a Resolução SESA n®86ü/202l, cuja a sumula, altera
a Resolução n°735/202l que dispõe sobre s medidas de prevenção, monitoramento e controle da C0VID-I9
nas instituições de ensino piiblicas e privadas do Estado do Paraná, segue em anexo a este Decreto:

CONSIDERANDO Resolução n° 4.461/2021-GS/SEED, cuja a sumula,
revoga a Resolução n® 3.616-GS/SEED, de 13de agostode2021,queestabelecea oferta de atividadesescolares
da forma presencial e remota para os estudantes da rede pública do Estado do Paraná, segue em anexo a este
Decreto;

DECRETA:

Art. r Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em caráter excepcional, o regime especial para a oferta de atividades escolares na forma de aulas com
atividades presenciais e escalonadas, em conformidade com o disposto na Deliberação n" 01/2020 • CEE/PR,
exaradaem decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus (COVID-19) e Resolução SESA n° 860/2021
e Resolução n° 4.461/2021 -GS/SEED.

Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo tem
início a partir de 11 de outubro de 2021.

Art. 2" Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública
Municipal de Ensino,a oferta das atividadesnão presenciais para a Educação Infantil:

a) Suspensaas aulas para turmasde Berçário;
b) Aulas não presenciais com atividades remotas para as turmas de

Matemal I, II e III:
c) Retomo presencial e escalonado da Educação Infantil de4 e 5anos,

Ensino Fundamental, Educação Especial e EJ A,deacordo com a Resolução SESA n° 860/2021 e Resolução n'
4.461/2021-OS/SEED,

Art. 3° Poderão serofertadasparao auxilioa alunosque necessitarem apoio
complementar deaprendizado, comatividades extracurriculares para fixação deconteúdos, recuperação escolar,
atendimento individualizado e/ou em pequenos grupos que possuem duvidas em comum a respeito de
determinados conteúdos. Grupos de estudo podem ser criados a fim de ofertar novas alternativas para o
compartilhamento do conteúdo e evitar a evasão escolar.

Art. 4° As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas pelo
professor da turma oupelo componente curricular destinada á interação com oestudante por meio deatividades
impressas, estudos dirigidos, redes sociais e outrasassemelhadas.
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Art. 5° São atividades escolares não presenciais:

I - as ofertadas peia mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob
responsabilidade do professor da turma ou do componente curricular, de maneira remota e sem a presença do
professor e do estudante no mesmo espaço fisico;

II - metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos adotados
pelo professor ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos estudantes com material ou equipamento
particular;

III - as incluídas no planejamento do professor e contempladas na proposta
pedagógica curricular da instituição de ensino;

IV • as submetidas ao controle de freqüência e participação do estudante;

V • as que integram o processo de avaliação do estudante.

Art. 6° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura como gestora da
Rede Pública Municipal de Ensino, subsidiará todo o processo referente ao trabalho pedagógico; carta
informativa, cronograma de entrega de atividades e orientações necessárias para o desenvolvimento do
processo-

§1° As atividades de que tratam o caput deste artigo contemplarão todos os
componentes curriculares de cada nível/ano.

§2° Os esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca do andamento das
atividades não presenciais, serão realizados no momento da entrega de atividades e por meio do aplicativo
WhatsApp, disponibilizados pelas instituições de ensino.

Art. 7° Para efeito de validação como período letivo, da oferta de atividades
não presenciais, a instituição de ensino deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após o términoda suspensãodas
aulas presenciais, protocolar requerimento no Núcleo Regional de Educação de Umuarama, contendo;

I - ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;

II - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia
utilizada, com remissão à proposta pedagógica presencial autorizada;

III - demonstração do sistema remoto de validação de freqüência ou
participação dos estudantes nas atividades realizadas;

IV - demonstração da metodologia remota de aproveitamento da oferta por
meio das atividades escolares não presenciais realizadas;

V - data de inicio e término das atividades não presenciais.

Art. 8° São atribuições da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

I - elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas
não presenciais;

II - publicilar as normativas:

III - orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos referentes
às aulas não presenciais;
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!V - dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar,
quando necessário;

V - acompanharamplamente o processo de implementação, garantindoque
a carga horária a ser disponibilizada esteja em conformidade com a carga horária do ensino presencial;

VI - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n° 01/2020-
CEE/PR, com vistas à garantia da oferta de educação com qualidade e equidade.

Art. 9 São atribuições da Direção da instituição de ensino:

I - dar publicidade ao processo de implementação dasaulasnãopresenciais

II • assegurar a garantia do cumprimento das determinações da

III • garantir o cumprimento do art. 6.° e seus incisos da Deliberação n®
01/2020 do Conselho Estadual de Educação que consiste em protocolar no respectivo NRE, no prazo de 60
(sessenta) dias. contados a partir da cessação do regime especial, requerimento da oferta de atividades não
presenciais contendo;

proposta pedagógica autorizada;

a) ata de reunião do Conselho Escolar acerca da proposta;

b) descrição das atividades não presenciais ofertadas com remissão à

c) demonstração da participação dos alunos, freqüência;

d) demonstração do aproveitamento das atividades realizadas;

e) data de inicioe términodas atividadesnão presenciais.

IV - viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos
tecnológicos para o efetivo cumprimento desta Normativa, observando as normas técnicas determinadas pela
Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, referente à pandemia Coronavírus (COVID-19);

V - monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda
comunidade escolar;

VI - acompanhara efetiva participação daequipepedagógica e professores,
registrando as ocorrências na freqüência, garantindo presença parao professor que participou do processo para
implementação das atividades escolares não presenciais;

VI! - contribuircom os professores, casoseja necessário, no enriquecimento
pedagógico através de recursos tecnológicos.

Art. 10 São atribuições da Equipe Pedagógica;

1 - coordenar o planejamento e montagem das atividades em consonância
com os conteúdos da Proposta Pedagógica Curricular;

das atividades;

II - contactaros responsáveis, quando necessário paraentregae orientações
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II] - informar aos professores a importância da implementação das aulas não
presenciais e as ações previstas;

IV - comribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento
pedagógico de midias tecnológicas;

V - nos casos em que seja identificado e comprovado que existem
estudantes sem realização das atividades não presenciais, a equipe pedagógica deverá proceder conforme
regimento escolar da instituição.

Art. H São atribuições do professor;

I - elaborar o plano de aula semanal de acordo com os conteúdos propostos
na Proposta Pedagógica Curricular da instituição;

II • montar as atividades das aulas para suas turmas levando em conta o
tempo e grau de dificuldade a ser realizado;

III - elaborar as atividades pensando na interação dos estudantes,
promovendo a mediação da aprendizagem;

IV • contribuir no enriquecimento pedagógico através de mídias
tecnológicas.

Parágrafo único. Os alunos que se mantiverem com aulas não presenciais
com atividades remotas, serão avaliados mediante atividades desenvolvidas e apresentadas ao professor.

Art. 12 A freqüência dos estudantes que se mantiverem com aulas não
presenciais com atividades remotas será registrada mediante a entrega das atividades devidamente datadas e
realizadas.

Art. 13 O professor que estiver com a turma suspensa estará a disposição
da direção da Instituição de Ensino, de acordo com as atribuições do seu cargo.

Art. 14 A partir da data da publicação deste decreto todos os funcionários
deverão cumprir a carga horária de trabalho na Instituição de Ensino a qua! está designado.

Art. 15 o horário de funcionamento dos CMEls será excepcionalmente das
8;00hàs t7;00h.

Art. 16 As atividades realizadas pelas instituições de ensino municipal
serão contabilizadas como dias letivos, conforme estabelecido no Calendário Escolar.

Art. 17 O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de seus
membros que estão ligados diretamente íi instituição de ensino, a implementação de aula não presencial,
garantindo o cumprimento do previsto na presente Normativa.

Art. 18 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qualquer tempo,
poderá expedir Instruções Nontiativas Complementares para garantir a efetividade da implantação do regime
especial neste ato disciplinado.

Art. 19 Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto deverão

ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Iporã-PR.
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Art. 20 O presente Decreto terá vigência nos termos do art. 1°, podendo ser
revisado periodicamente no que for pertinente e de acordo com a situação epidemiológica do Município no que
refere e não seja contrário.

Ari. 21 Este Decreto enti^ em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 156/2021 de 26 de agosto de 2021.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oUo dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de lpor3

EdiçSo n*. 2367 Página 421-432 Ano: X

Data: 11/10/2021

Publique-se, e

SÉRGIO LUÍZ BORGES
Prefeito Municipal

JESSICA y EBER PEREIRA MORINHO
Secretária/Municipal de Educação e Cultura
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Stcr,£l ARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO SESA N° 860/2021

Altera a Resolução SESA n° 0735/2021 que
dispõe sobre as medidas de prevenção,
monitoramento e controle da COVlD-19 nas

instituições de ensino públicas e privadas do
Estado do Paraná.

O Secretáriode Estadoda Saúde,gestor doSistema Único deSaúde no Paraná, usando
da atribuição que lhe confere o art. 4°, incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio
de 2019, e o art. 8°, inciso IX, do anexo 113060 30131, do Decreto Estadual n° 9.921, de 23 de
janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do disposto na
Lei Estadual n' 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e,

- considerando a Lei Estadual n** 13.331,de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre
a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito
do Estado do Paraná;

- considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) publicada em 30
de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);

- considerando a Portaria GM/MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavirus;

- considerando o Plano de Contingência do Paraná COVID-19, editado pela Secretaria de
Estado da Saúde;

- considerando o Decreto Estadual n° 4.298, de 19 de março de 2020, que declara
situação de emergência em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE n° 1.5.1.1.0 -
doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamentoà COVID -19;

- considerando os Boletins de Informe Epidemiológico e as Notas Orientativas da
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná;

- considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida m^iante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na
forma do artigo 196 da Constituição da República:

- considerando a Resolução SESA n° 632, de 05 de maio de 2020, que dispõe sobre
medidas complementares de controle sanitário a serem adotadas para o enfrentamento da COVID-
19, no Estado do Paraná;

- considerando o Decreto Estadual n.°6.637, de 20 de janeiro de 2021. que altera o art. 8®
do decreto n." 4.230, de 16 de março de 2020;

- considerando a American Academy of Pediatrics, COVID-19 Ínterim Guidance: Return
to Sports and Physical Activity. Updated 02/08/2021;

GABINETE DO SECRETARIO

Rua Piquiri, if 170- Rcbouçus- CliP: 80.230-140- Curitiba - Parami - Urasil- Fone:(41) 3330-4400
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- considerando a American Academy of Pediatrics, COVID-19 Guidance for Safe
Schools, Last Updated 18/07/2021;

- considerando o Guia de Vigilância Epidemiológica: emergência de saúde pública de
importância nacional peladoença pelocoronavirus 2019,2021;

- considerando Centers for Disease Control and Prevention (CDC). Guidance for
COVID-19 Prevention in K-12Schools . Updated July 9,2021;

- considerando World Health Organization (WHO). Considerations for school-related
public health measures in the context of COVID-19. Geneva, May, 2020.
httPs://aDDs.who.int/iris/bitstreanv'handle/10665/332052/VVHO-20l9-nCoV-

Adiusting PH measures-Schools-2020.1-eng.pdr?senuence I&isAllowtfd-v:

- considerando Sallis R, et al. Physical inactivity is associated with a higher risk for
severe COVlD-19 outcomes: a study in 48 440 adult patients.
https://bism.bnii.com/conient/carlv/2021 /04/07/bisDorts-2021 -104080

RESOLVE:

Art. 1°. Atualizar a Resolução SESA n° 735/2021 que dispõe sobre as medidas de
prevenção, monitoramento e controle para COVlD-19 nas instituições de ensino públicas e
privadasdo Estado do Paraná.

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 2°. O retomo presencial àsatividades deensino deve serpriorizado.

Parágrafo único: Deve ser garantida a oferta da modalidade on tine (remota) para os
estudantes que estiverem em isolamento ou quarentena para COVID-19. bem como para aqueles
comcomorbidade, ou a critériomédico, sem prejuízodo seu aprendizado.

Art. 3®. As medidas presentes nesta Resolução devem ser implementadas por todas as
Instituições de Ensino, público ou privadas, doEstado doParaná.

Ari. 4°. Aadoção e o cumprimento das medidas de prevenção e controle para COVlD-
19 são de responsabilidade das Instituições de Ensino, alunos, pais, colaboradores etodos aqueles
que freqüentarem estes locais.

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5®. Para execução do retorno das atividades dispostas nesta Resolução, compete:

1 - À Secretaria da Saúde do Estado do Paraná:
a) Produzir materiais orientativos a respeito das medidas de prevenção e controle da

COVID.19;

b) Avaliar sistematicamente o cenário epidemiológico da COVID-19, de forma
regionalizada, mantendo estas informações disponíveis na página eletrônica da SESA
para consulta periódica no endereço: www.saude.Dr.gov.br/PaBina/Coronavirus-
COVID-19:

GABINETE DOSECRETÁRIO
Rua Piquiri.if 170-Rebouças-CEP 80230-140-Curitiba-Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400
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c) Indicar à Instituição de Ensino a Unidade Básica de Saúde mais próxima para
orientação e ocasional encaminliainento de alunos e demais pessoas que apresentem
sinais e sintomas da C0VID-I9;

d) Disponibilizar à Secretaria de Educação e do Esporte (SEED) as informações
relativas à Rede de Atenção à Saúde existente em cada região;

e) Orientar as Instituições de Ensino quanto ao encaminhamento e notificação aos
serviços de saúde dos casos suspeitos e/ou confirmados da COVID-19, bem como dos
possíveis contactantes.

II - À Secretaria de Estado da Educação e do Esporte:
a) Divulgar amplamente à comunidade escolar, o Protocolo de Biossegurança de

Retorno às Aulas, as normas e critérios relativos ao processo de retomo presencial das
atividades curriculares e extracurriculares em Instituições de Ensino no âmbito do
Estado do Paraná;

b) Orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolos de Biossegurança de
Retorno às Aulas compatíveis com a realidade de cada Instituição de Ensino, em
conformidade com as disposições desta Resoluçãoe demais medidas preventivas para
o controle da COVID-19, conforme normativas vigentes e recomendações da
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná. disponíveis em:
https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-l9:

c) Orientaros Núcleos Regionais de Educação quanto ao monitoramento do retomo das
atividades presenciais;

d) Elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de
Biossegurança e demais normas estabelecidas, a fim de garantir a segurança da
comunidade escolar e evitar o aparecimento e disseminação de casos da doença na
Instituição de Ensino.

III - Aos Núcleos Regionais da Educação:
a) Acompanhar, monitorar e avaliar constantemente as atividades curriculares e

extracurriculares presenciais;
b) Repassar ao Departamento de Gestão Escolar SEED/DPGE todas as informações

relacionadas aos potenciais riscos envolvendo trabalhadores ou educandos nas
Instituições de Ensino, para que medidas possam ser tomadas, se necessário;

c) Monitorar o cumprimento do Protocolo de Biossegurança e demais normas
estabelecidas para garantia da segurança em saúde da comunidade escolar.

IV- Às Instituições de Ensino:
a) Adotar todas as medidas previstas nesta Resolução;
b) Manter o monitoramento constante da adoção das medidas previstas no Protocolo de

Biossegurança da Instituição dc Ensino, bem como das normas sanitárias
estabelecidas para prevenção e controle da COVID-19;

c) Encaminhar os casos suspeitos e/ou confirmados da COVID-19, bem como possíveis
contactantes, aos Serviços de Saúde para acompanhamento:

d) Preencher os formulários informados na Nota Orientativa 0.3/2021 da Secr^aria de
Estado da Saúde e suas atualizações, disponível em:
https://www.saude.pr.gov.br/sites/detauU/arquivos_restritos/files/documento/202l-
04/N0_03_2021 _IDENTIFICACAO_E_CONTROLE_DE_CASOS_DE_COVID_l 9
_EM_INSTI%20TUICOES_DE_ENSINO_NO_ESTADO_DO_PARANA_Vl.pdf.

GABINETE DO SECRETARIO
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DO PROTOCOLO DE BIOSSEGURANCA E MEDIDAS DE CONTROLE

Art. 6®. Cada Instituição de Ensino é responsável pela elaboração, implantação e
cumprimento dos seus próprios Protocolos de Biossegurança, os quais devem ser escritos com
base em orientações sanitárias vigentes e em conformidade com a realidade de cada Instituição.

§ 1°. Uma equipe da Instituição de Ensino deve ser designada para elaboração do
Protocolo de Biossegurança, à qual também caberá a responsabilidade pela revisão e atualização
do documento, sempre que necessário.

§ 2°. O Protocolo de Biossegurança deve ser disponibilizado na página eletrônica da
Instituição de Ensino, com ampla divulgação desta informação aos trabalhadores, pais e alunos,
por meio de recursos diversos.

Art. 1°. A Instituição de Ensino deve providenciar meios para o monitoramento da
adoção às medidas descritas no Protocolo de Biossegurança, principalmente nos seguintes
momentos: chegada, intervalos entre aulas, acesso a banheiros, saída, entrega de refeições, entre
outros.

Art. 8°. É vital que todas as crianças recebam as vacinas recomendadas para a faixa
etária e as carteiras de vacinação sejam atualizadas se estiverem atrasadas devido à pandemia,
conforme preconizado pelo Programa Nacional de Imunizações (PNI) para cada faixa etária. O
calendário vacinai está disponível na página da SESA-PR:
https:y/w\vw.saude.Dr.gov.br/Pagina/Vacinas.

Art. 9°. A Instituição de Ensino deve definir funcionários que atuarão como pontos
focais para alunos e demais trabalhadores comunicarem o aparecimento de sinais e sintomas de
Sindrome Gripai (SO) sugestivos da COVlD-19.

§ r Um fluxo para esta comunicação deve ser estabelecido pela Instituição de Ensino,
com ampla divulgação aos pais e/ou responsáveis, alunos, professores e demais trabalhadores da
Instituição, assim como qual o meio de comunicação definido para este contato.

§ 2" Se o aluno e / ou família do aluno apresentar sinais e/ou sintomas de Sindrome
Gripai (SG) compatíveis com a COVID-19; estiver em quarentena por exposição ou aguardando
os resultados do teste da COVlD-19, não deve ir à escola ou participar de atividades
extracurriculares e esportivas, sendo recomendada sua avaliação por um médicopara diagnóstico
e encaminhamentos. Nestes casos, os funcionários mencionados no caput deste artigo devem ser
comunicados a respeito destas ausências.

§ 3° Paraconfirmar ou afastar a possibilidadede infecção pelo SARS-CoV-2 e retomo as
atividades escolares nos casos previstos no parágrafo 2° é importante a realização do Teste de
RT-PCR ou Teste Rápido de Antígeno.

Art. 10. Uma equipe fixa de funcionários deve realizar a vigilância dos casos suspeitos e
confirmados da COVID-19 ocorridos na Instituição de Ensino, bem como das pessoas que
mantiveramalgum contato próximo com os mesmos, a fim de organizar e monitorar a evolução de
cada caso, incluindo data do inicio dos sintomas, data do inicio e fim do período de
quarentena/isolamento e comunicação destas informações às autoridades de saúde, quando
necessário.
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DAS RES'1 RIÇÕES

Art. 11. As Instituições de Ensino devem limitar o acesso às suas dependências somente
a pessoas indispensáveis para o seu funcionamento.

§ r O atendimento ao público deve ser feito presencial garantindo as medidas não
farmacológicas preconizadas e também disponibilizado de forma on-line (remota) ou via telefone.

§ 2° No atendimento presencial agendar previamente quando possível e prever as
medidas de prevenção contra a COV'ID-19.

§ 3" A entrada de fornect-dores de insutnos e prestadores de serviços de manutenção
deve ocorrer preferencialmente fora dos horários das atividades presenciais dos alunos, exceto em
situação de urgência e conforme as medidas para prevenção da COVID-19 descritas no Protocolo
de Biossegurança da Instituição de Ensino.

Art. 12. As Instituições de Ensino podem ser fechadas, conforme avaliação do cenário
epidemiológico local e respeitando as decisões das Secretarias Estadual e Municipal da Saúde.

DAS MEDIDAS DE BIOSSEGURANÇA

Art. 13. Todos os profissionais da educação que trabalham em Instituições de Ensino
devem estar familiarizados com os critérios para identificação de pessoas com suspeita de
contaminação pelo SARS-CoV-2, a fim de assegurar a adoção de medidas necessárias em tempo
oportuno.

Art 14. Alunos, professores e demais funcionários sintomáticos para COVID-19 devem
ser orientados a coletar o exame de RT-PCR ou Teste de Rápido de Antigeno, a partir do 1°dia do
inicio dos sintomas, para confirmação diagnostica.

§ 1° A coleta dos exames citados no caput deste artigo deve ser realizada com a maior
brevidade possível, em tempo oportuno para o diagnóstico.

§ 2° As escolas com disponibilidade de testes RT-PCR ou Teste Rápido de Antigeno
podem ofertar a testagem ampliada periódica para realizar isolamento dos casos positivos
assintomáticos permitindo vigilância ativa e identificação precoce de casos.

Art. 15. Os casos suspeitos da COVID-19 devem ser orientados a buscar por assistência
em Serviços de Saúde, os quais são responsáveis pela notificação destas informações nos sistemas
oficiais do governo.

Parágrafo único: A equipe de funcionários cilada no Art. 10 desta Resolução deve
monitorar e notificar os casos suspeitos ou confirmados da COVÍD-19, conforme orientações
descritas na Nota Orientativa 03/2021, da Secretaria de Estado da Saúde, e suas atualizações.

Art. 16. Na presença de casos suspeitos ou confirmados de C0VID-I9 na Instituição de
Ensino, há a possibilidade de cancelamento das atividades presenciais de forma parcial ou total de
uma turma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição.
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Pnrágrafo único: A decisão pelo fechiiinento de uma ou mais salas de aula, ou até
mesmo da Instituição de Ensino como um todo, deve ser realizada em tempo oportuno e, portanto,
não demanda da espera pela publicação de atos normativosespecíficos para este fim emitidos por
órgãos de saúde.

Art. 17. As Instituições de Ensino de\ein adotar estratégias para identificação precoce
de estudantes e professores e demais trabalhadores classilicados como casos suspeitos ou
confirmados de COVID-19, devendo seguir medidas de isolamento/quarentena conforme
recomendações vigentes.

Art. 18. As Instituições de Ensino deveni realizar a escala dos responsáveis pela triagem
de temperatura corporal, fornecendo-lhes treinamento antecipado.

§ I" O monitoramento da lemperaiurii corporal de todos os estudantes, trabalhadores e
demais freqüentadores, deve ocorrer diariamente no momento do ingresso à instituição de Ensino.

§ 2° Caso a temperatura registrada esteja igual ou maior a 37,I°C, condutas devem ser
adotadas para o isolamento imediato. No caso de alunos, os pais ou responsáveis devem ser
prontamente comunicados e orientados a procurar itssistência médica.

§ 3° A direção ou coordenação deve ser comunicada caso haja recusa para verificação da
temperatura ou insistência para adentrar a Instituição de Ensino quando a temperatura aferída for
igual ou maior que 37, TC.

Art. 19. A Instituição de Ensino deve publicitar e informar os pais ou responsáveis a
respeitoda UnidadeBásica de Saúde (UBS) maii. próxima para onde os estudantes com suspeita
de C0VID-I9 podem ser encaminhados, em caso de necessidade, mediante ciência e autorização
prévia.

Parágrafo único: Crianças e adolescentes menoresde 18 anos devem ser acompanhados
dos pais ou responsáveis para o encaminhamentoá UBS.

.Art. 20. A Instituição de l.nsino deve premer ambiente individualizadopara permanência
temporária de casos suspeitos de COVID-19 que surgirem no decorrer da atividade escolar,
incluindo estudantes que apresentem quadro febril durante este periodo.

§ 1° Preferencialmente o local deve ser reservado, com janelas para ventilação e
circulação do ar, próximo a sanitários.

§ 1" Os casos suspeitos da COVID-19 devem utilizar máscaras cirúrgicas durante todo o
tempode permanência nestes ambientes, assimcomotodasas pessoas que adentrarem o local.

§ 3° O ambientea que se refereo caput deste artigo não deve ser o mesmodestinadoaos
cuidados de saúde para alunos e trabalhadores em geral.

§ 4° A temperatura corporal do estudante deve ser monitorada e registrada nos próximos
IS a 30 minutos, após a primeira aferição.

§ 5° Crianças ou adolescentes podem ser medicados somente em locais onde exista o
suporte de médico e/ou de enfernnigem. e desde que com a ciência e autorização dos pais ou
responsáveis. ^
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§ 6" Qualquer intercorréncia como estudante notempo de permanência na Instituição de
Ensinodeve ser registradaem agenda ou livrode ocorrências e repassada aos familiares.

Art. 21. As orientações para quarentena ou isolamento dos casos suspeitos ou
confirmados da COVID-19, devem seguir as recomendações da Nota Orientativa 03/2021, da
Secretaria de Estado da Saúde e suas atualizações.

Art. 22. Caso a Instituição de Ensino iniplemente estratégias para realização de Testes
RT-PCR ou Teste Rápido de Antigeno. os mesmos devem ser ofertados de forma voluntária e
mediante a autorização dos pais ou responsáveis.

§ 1°Nâo é recomendado testar novamente os indivíduos quetiveram resultado positivo e
não apresentaram sintomas para COVID-19 poraté 3 meses após o último resultado, pois alguns
indivíduos apresentam resultados positivos persistentes devido a carga viral residual, mas é
improvável que sejam infecciosos.

§ 2° Os contatos próximos de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 devem
adotar medidas de afastamento por quarentena de íbrma imediata.

I - Se o resultado do teste do caso suspeito for positivo:
a) O contato próximo deve realizar a testagem e permanecer em quarentena até o

resultado do seu teste;

b) Se o resultado do contato próximo for positivo, adotar medidas de isolamento por
10 dias.

c) Se o resultado do contato próximo for negativo, retomar às atividades escolares
mantendo as medidas de prevenção e monitoramento do aparecimento dos
sintomas até 14° dia.

II - Se o resultado do teste do caso suspeito for negativo:
a) o contato próximo deve voltar às atividades escolares.

III - Na ausência de testagem os contatos próximos de casos confirmados devem manter
o afastamento das atividades escolares por 10 dias.

IV - Se, após o resultado do teste negativo houver o aparecimento de sinais ou sintomas
sugestivos da COVlD-19 a pessoadeverá repetir a testagem.

Art. 23. Caso ocorra aumento na incidência do número de casos no município, a decisão
pela retomada das aulas apenas na modalidade on-line deve ser considerada, conforme as
diretrizes das Secretarias Estadual e Municipalde Saúde e da Educação e Esporte.

Art. 24. A Instituição de Ensino deve informar às Secretarias Estadual e Municipal de
Saúde dados do monitoramento de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 e contactantes.

Art. 25. Caso ocorra contaminação entre estudantes, professores ou demais
trabalhadores, a Instituição deve realizar a notificação para a Secretaria Municipal de Saúde,
conforme orientações descritas na Nota Orientativa 03/2021, da Secretaria de Estado da Saúde e
suas atualizações.
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Art. 26. Locais com possibilidade de concentração e aglomeração de pessoas devem
manter cartazes informativos com o alerta da capacidade máxima de lotação permitida, que
assegure o distanciamento físicode 1metro(um metro)entreelas.

Art. 27. Devem ser disponibilizados cartazes e/ou avisos sonoros com orientações das
medidas para o controle e prevenção daCOVID-19 emdiferentes pontos da Instituição de Ensino.

§ 1°Os recursos citados nocaputdevem privilegiar a importância da higiene de mãos, a
adoção dahigiene respiratória aotossir e espirrar; a obrigatoriedade douso de máscaras; a adoção
dodistanciamento físico entre pessoas; o não compartilhamento deobjetos e utensílios pessoais; a
limpeza e desinfecção do ambientee superfícies, entreoutros.

§ 2' Outras orientações relacionadas às formas de transmissão e medidas de prevenção
para COVID-19, preconÍ2mdas pela Secretaria deEstado daSaúde doParaná, estão disponíveis no
endereço eletrônico <https://vmvy.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVlD-19> e
<httD://vyvw.coronavirus.pr.gov.br/Campanha>.

Art. 28. É obrigatório o uso de máscara por todas as pessoas que freqüentarem a
Instituição de Ensino, conforme LeiEstadual n.® 20.189, de 28 deabril de2020.

§ 1® O uso e manuseio das máscaras deve seguir o disposto na Nota Orientativa n.°
22/2020 da SESA e sua atualizações, disponível em:
http5://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos restritos/fíles/documento/2020-
06/no 22 mascaras de tecido para populacao v2.pdf.

§ 2° Todos os trabalhadores devem realizar o monitoramento e orientação constantes
quanto ao uso correto de máscaras por alunos e demais pessoas que adentrarem a Instituição,
observando se as mesmascobrem integralmente a boca e o nariz.

Art. 29. As atividades de ressocialização, como atividades lúdicas e passeios
pedagógicos extraclasse devem ocorrer privilegiando-se espaços abertos, seguindo os protocolos
sanitários previstos nesta Resolução para prevenção da COVlD-19, e sob a vigilância de
monitores e professores que auxiliem na adesão.

Art.30. Aprática deesportes e atividades físicas traz benefícios físicos, psicológicos e
imunológicos para a saúde de crianças e adolescentes. A participação em esportes e atividades
físicas permite que os jovens melhorem sua saúde cardiovascular, força, composição corporal e
aptidão geral apoiando o crescimento e desenvoWmento. Mentalmente, os jovens experimentam
benefícios como o aumentoda socializaçãocom amigos e treinadores,bem como com o retorno a
uma rotina mais estruturada.

§ 1® As práticas esportivas e atividades extracurriculares são necessárias e protetoras
contra as formas graves daCOVID-19, e devem ser realizadas preferencialmente ao ar livre, em
locais bemventilados e coma adoção dasmedidas naofarmacológicas preconizadas.

§ 2® O uso de objetos como bola, corda, entre outros é possível e ajudam muito na
ressocialização. Neste caso aescola deve escrever a rotina delimpeza edesinfecção destes objetos
antes e após a atividade, estimulando a higienização das mãos dos alunos antes e após as
atividades.
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§ 3° Os fatores de risco associados aos esportes e atividades extracurriculares são;
contato prolongado e próximo comumapessoa infectada comSARS-CoV-2 como principal fator
de transmissão; o tipo de esporte e a atividade física (número de jogadores, espaçamento,
freqüência e duração do contato) e o ambiente (interno versus externo, tamanho e ventilação da
instalação). Problemas de saúde de alunos, treinadores e equipe de apoio interfere no risco de
adoecimento.

§ 4° É importante garantir a comunicação de orientações de saúde pública relativas a
COVID-19 antes e durante a prática de esportes e atividades extracurriculares.

§ 5" A transmissão do SARS-CoV-2 entreos alunos no ambiente esportivo podeocorrer,
sendo os esportes em ambientes fechados com contato físico direto são provavelmente os de
maior risco, como modalidades de luta, basquete, handebol e outros. Estudos de esportes de
contato ao ar livre, como futebol confiimam o baixo risco de transmissão das atividades em
campo. A transmissão associada a esportes ao ar livre está relacionada principalmente ao
comportamento fora do campo, logo, as pessoas não devem compartilhar refeições, evitar
aglomerações e fazer o uso correto e contínuo de máscaras inclusive durante o transporte.
Qualquer máscara fòcial quefique saturada desuordeve sertrocada imediatamente.

§ 6° O teste para COVID-19 antes de participar de esportes não é necessário, a menos
que o atleta seja sintomático ou tenha sido exposto a alguém conhecido por ter sido infectado
recentemente com SARS-CoV-2.

Art. 31. Caso haja prática de atividades aquáticas, o uso de máscara fica desobrigado
apenas quando o indivfduo estiver dentro daágua, uma vezque máscaras molhadas não cumprem
a função de proteção e inclusive podem prejudicar a respiração.

§ 1° O distanciamento físico deve ser intensificado entre os praticantes de atividades
aquáticas e o uso das máscaras deve ser mantido em áreas comuns, quando estiverem fora da
água.

§ 1" Para o funcionamento de piscinas aquecidas, portas e janelas devem permanecer
abertas, de formaque ocorraventilação no local.

§ 3° Afixar, em locais visíveis, a capacidade máxima de pessoas que poderão utilizar
estes espaços simultaneamente.

§ 4° Fica proibido o empréstimo ou compartilhamento de equipamentos entre alunos
durante as aulas aquáticas, como: pé de pato, palmar, snorkel, óculos de natação, pranchas, entre
outros.

Art.32.Playgrounds, brinquedos ouinfraestruturas deuso infantil podem ser utilizados,
e ser devidamente higienizados após o uso, mantendo-se o afastamento físico de 1metro (um
metro) entre as crianças.

Art. 33. Devem ser disponibilizados recursos e insumos para higiene de mãos, como
água corrente, sabonete líquido, papel toalha e/ou álcool gel 70%, posicionados em locais
estratégicos e de fácil acesso, principalmente pontos com maior circulação de pessoas, como:
salas de aula, salas de apoio, laboratórios, portas deacesso principal, corredores, entre outros. A
higiene de mãos deve serrealizada com água e sabonete líquido por pelo menos 20segundos ou
uso deálcool a 70%. g
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Parágrafo único: O álcool a 70% deve ser guardado longe de crianças pequenas e
usados apenas com a supervisão de um adulto para crianças menores de 6 anos.

Art 34. As estraté^as de prevenção da COVID-19 devem ser usadas de forma conjunta
e consistente para proteger as pessoas, incluindo alunos, professores e funcionários, que não estão
totalmente vacinados, especialmente em áreas com níveis de transmissão comunitária em níveis
moderados a altos, e as escolas devem monitorar a implementação e efícácia dessas medidas e
estar atentas para a ocorrência de surtos e trabalhar de forma integrada com as autoridades de
saúde pública.

Parágrafo único: As estratégias devem ser associadas ao uso obrigatório de máscaras
faciais por todos os indivíduos (a partir de 2 anos) de forma consistente e adequada cobrindo o
nariz e a boca, etiqueta respiratóriacobrindoo nariz e a boca ao tossir e espirrar, permanênciaem
casa quando doente com sintomas de doenças infecciosas, incluindo COVID-19, a adoção do
distanciamento físico de 1 metro (um metro) entre pessoas; o não compartilhamento de objetos e
utensílios pessoais; a limpeza e desinfecção do ambiente e superfícies e adoção das medidas de
quarentena e isolamento na presença de sinais e sintomas respiratórios e demais medidas
previstas.

Art 35. As lixeiras devem possuir acionamento automático por pedal e estar dispostas
em pontos estratégicos, principalmente nos locais destinadosà higiene de mãos.

Art. 36. Contatos físicos como aperto de mãos, abraços e beijos devem ser evitados
entre os membros da comunidade escolar.

Art. 37. Devem ser adotadas e mantidas estratégias para o controle de lotação,
organização do fluxo de entrada e saída, restrição de acesso e afastamento mínimo de 1 metro
entre as pessoas, de forma a garantir o distanciamento físico necessário.

§ r A disposição dos mobiliários (cadeiras, poltronas, mesas, armários, equipamentos
tecnológicos, outros) deve ser alterada e alguns deles podem ser removidos temporariamente ou
ter seu uso bloqueado,se necessário, a fim de garantiro afastamento físico.

§ 2° As salas de aula devem ser reorganizadas a fim de atender o afastamento físico
mínimo de I metro (um metro) entre os alunos e entre esses e os professores.

Art. 38. Devem ser efetuadas marcações para o distanciamento físico recomendado,
principalmente nos locais de fácil aglomeração de pessoas, como; pontos de entrada e saída, fíla
para a aferição da temperatura, refeitório, banheiro, entre outros.

Art 39. O horário de entrada e saída, bem como os intervalos das diferentes turmas,
deve ser redefínido e organizadode forma escalonada a fím de evitar aglomeraçãode pessoas e a
circulação simultânea de grande número de estudantes nas áreas comuns e nos arredores do
estabelecimento.

Art 40. A limpeza e a desinfecção dos ambientes internos e externos da Instituiçãode
Ensino devem ser intensifícadas, sobretudo em superfícies habitualmente muito tocadas, como:
corrimãos, elevadores, telefones, teclados de computador, torneiras, maçanetas de portas,
interruptores de energia, carteiras escolares, entre outros.
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§ 1° A limpeza e a desinfecção do ambiente e superfícies devem ser realizadas
minimamente a cada troca de turma e entreos períodos dasatividades nas salas de aula, atividades
extracurriculares, esportes, dentre outros.

§ 2° As orientações para limpezae desinfecção de ambientes devemseguiro disposto na
Nota Orientativa 01/2020, da Secretaria de Estado àa Saúde e suas atualizações, disponível em:
<https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arauivos restritos/files/documento/2020-
09/NO 01 LIMPEZA E DESINFECCAQ DE AMBIENTES V2.ndf:^

§ 3° Deveser realizadotreinamento específico sobre limpezae desinfecção de materiais,
superfícies e ambientes para os trabalhadores responsáveis por essas atividades.

Art 41. Os espaços devem ser mantidos constantemente arejados e ventilados,
preferencialmente de forma natural.

Parágrafo único: Quando utilizado sistema de ar condicionado, portas e janelas devem
ser mantidas abertas minimamente a fim de garantir ventilação, e o sistema de ar condicionado
deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção preventiva em dia, em
conformidade como Planode Manutenção Operação e Controle (PMOC) sob responsabilidade de
um profissional habilitado, adotando estrat^ias que garantam maior renovação do ar e maior
fi^uência na limpezados componentes.

Art 42. O uso compartilhado de equipamentos ou materiais destinados ao ensino deve
so- evitado. Em casosde extremanecessidade o compartilhamento poderáser realizadodesdeque
hajadesinfecção destes itenscomálcool 70%ououtroproduto similar, antese apóso uso.

Parágrafo único: Os equipamentos e materiais que não puderem ser desinfetados
constantemente em função de suas características e necessidade de conservação devem ser
bloqueados temporariamente.

alunos.

Art. 43. Os armários compartilhados devem ser desinfetados entre o uso por diferentes

Art. 44. Os laboratórios e as saias de apoio para a realização das atividades
extracurriculares devem ter lotação máxima reduzida garantindo o afastamento de 1 metro (um
metro) entre as pessoas e devem ser usados mediante agendamento prévio, com escala de horários
e adequada linqieza e desinfecção entre os usos.

Art. 45. Locais onde exista possibilidade de formação de filas devem ser demarcados de
fcHma visual, por meio de sinalizações no piso, cones, fitas, entre outros materiais, a fim de
assegurar a medida de I metro (um metro) para o afastamento entre as pessoas.

Art 46. Nos casos em que se fizer necessária deve ser disponibilizada área externa de
espera para as pessoas, que atenda também o distanciamento físico necessário.

Art. 47. Todos os bebedouros nos quais exista a possibilidade de aproximação da boca
com a fonte de água devem ser desativados.
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§ 1° Devemser mantidos dispensadores de água para garantiro abastecimento de copos
e garrafas de uso pessoal, com orientação clara de que estes utensílios não podem tocar as
superfícies do equipamento duranteesteabastecimento.

§ 2° As garrafas para abastecimento de água devem ser de uso individualizado, não
devendoser compartilhadasem nenhumahipótese.

Art 48. O uso dos elevadores, quando existentes, deve ser restrito ao mínimo
necessário, com uso prioritárioa pessoascom preferência estabelecida em Lei.

Parágrafo único: Para o deslocamento de mais de uma pessoa, o distanciamento físico
de 1 metro(um metro)deve ser demarcado no piso do elevador a fim de tomar visível o localpara
posicionamento de cada indivíduo.

Art 49. O recreio deve ser valorizado como uma oportunidade para ressocialização
entre alunos, porém o momento da realização do lanche deve ser mantido de forma
individualizada.

Parágrafo único: É importante que a escola organize o momento dointervalo deforma
queaconteçacom horários escalonados entreas turmas.

Art SO. Os serviços de alimentação e refeitórios que atendam os estabelecimentos de
ensino devem seguir o disposto naNota Orientativa 07/2020 e 28/2020, da Secretaria deSaúde do
Paraná e suas atualizações, disponíveis em <https://wwrw.saude.Dr.gov.br/Pagina/COTonavirus-
COVID-19>.

Art 51. Todas as pessoas devem permanecer com máscara facial nos ambientes
destinados à realização da alimentação, sendo permitida sua retirada apenas durante o período de
ingestão doalimento, devendo a mesma serrecolocada imediatamente após o término darefeição.

Art 52. Asrefeições podem ser realizadas nassalasde aulas sempre que necessário para
garantir o distanciamento físico entre os estudantes e evitar a aglomeração nos refeitórios. Na
educação infantil esta prática deve ser especialmente monitorada por funcionário(s) ou
professor(es) para evitar o compartilhamento dealimentos, objetos e utensílios entre as crianças.

Art 53. Quando houver distribuição de merenda escolar, deve ser determinado um
escalonamento, com flexibilização de horários, para a entrega do alimento, a fim de evitar
aglomeração dos estudantes no local, assim como o piso deve so' demarcado para garantir o
distanciamento de 1 metro(ummetro) entre as pessoas nafila deatendimento.

Art 54. Para a distribuição da merenda escolar deve haver funcionário(s) especifíco(s)
para servir o alimento após oferecer pratos etalheres diretamente ao estudante, de modo a evitar a
exposição ou manipulado excessiva dos alimentos eutensílios.

Parágrafo: O funcionário que servirá os alimentos deverá estar devidamente
paramentado com máscaras e higienização das mãos, tomando cuidado para não levar as mãos ao
rosto e à máscara.
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Art 55. A utilização do refeitório deve respeitar o distanciamento de 1 metro (um
metro) entreos estudantes, de forma quepodehaver a readequação da disposição dos mobiliários,
comocadeirase mesas,e algunsdelespodemter seu uso bloqueado, se necessário.

Art 56. As cantinas e outros serviços de alimentação devem adotar estratégias de
demarcação no piso e sinalização de espaços a fímde garantir a organização e o distanciamento
mínimo de 1 metro (um metro), durante o atendimento no balcão e na fila do caixa para
pagamento, quando aplicável.

Art 57. Os banheiros devem ser organizados e demarcados a fim de garantir o
afastamento mínimo de 1 metro (um metro) entre as pessoas.

§ 1** As medidas para higienização das mãos devem serreforçadas sempre após o uso dos
banheiros.

§ 2°Os insumos para higiene demãos devem sermantidos constantemente abastecidos.

§ 3** A limpeza e desinfecção dos banheiros deve ser intensificada, garantindo sua
realização minimamente duas vezes em cada turno.

MEDIDAS ADICIONAIS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art 58. Manter cartazes na entrada da unidade educativa, com informações objetivas
das medidas deprevenção a serem adotadas no local, utilizando linguagem acessível às famílias e
às crianças, com imagens e outras formas decomunicação paraalém daescrita.

Art. 59. As crianças devem ter sua temperatura aferida antes da entrada na creche ou
pré-escola e neste momento os responsáveis devem informar se a criança apresentou algum
sintoma suspeito nas últimas vinte e quatro horas, como: febre, calafrios, falta dear, tosse, dor de
garganta, diarréia, entre outros. Caso a criança tenha apresentado qualquer um destes sintomas, a
mesmadeve ser encaminhadaa serviço de saúde para avaliação.

Parágrafo único: Crianças acometidas de outras doenças cotidianas como viroses e
infecções bacterianas não devem freqüentar a creche oupré-escola enquanto enfermas.

Art 60. Considerar que as famílias fiquem dolado defora das unidades, por ocasião da
chegada e saída das crianças ao local, a fim de evitar a circulação de pessoas no interior da
Instituição. No caso de crianças abaixo de 3 anos, deve ser permitida a entrada de apenas um
adulto por criança.

Art. 61. Organizar espaços para apoiar mães que ainda amamentam seus bebês,
disponibilizando no local espaço para troca defraldas econdições para higienização das mãos.

Art. 62. Enfatizar a prática dahigienização das mãos com todas as crianças, auxiliando-
as principalmente nos seguintes momentos: chegada à Instituição de Ensino, após o uso do
banheiro, antes e após as refeições, após ações educativas, entreoutros.

Art. 63. Os brinquedos trazidos de casa não devem ser levados para a Instituição de
Ensino, portanto, pais edemais responsáveis devem ser orientados arespeito desta recomendação.
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Art 64. Manter a posição alternada dos colchões destinados ao descanso das crianças,
deforma quecada uma, ao deitar, po-maneça emsentido contrário a outra.

§ 1® Oscolchões destinados aodescanso das crianças devem serrevestidos de material
liso, impermeável e lavável.

§ 2° No intervalo dodescanso oscolchões devem sermantidos com distanciamento de 1
m^ro (um metro) entre eles.

Art. 65. Os professores devem adotar estratégias para o monitoramento constante das
crianças de forma que evitem levaras mãos à boca, olhos e nariz.

Art. 66. A quantidade de brinquedos disponíveis no local deve ser limitada ao mínimo
necessário, sempre em quantidade suficiente aonúmero decrianças existentes em cada período.

§ 1° Manter no local apenas brinquedos laváveis, que possam ser desinfetados
regularmente.

§ 2® Todos os brinquedos devem ser freqüentemente desinfetados com álcool 70%, ou
outro produto similar, sempre após a manipulação por uma criança e a intervalos regulares
previamente estabelecidos pela Instituição de Ensino.

Art 67. Os fraldários, colchonetes, berços e afins, devem ser limpos e desinfetados
sempre após cada uso.

Art. 68. Cada criança deve manter seus próprios itens de higiene pessoal, como: fluidas,
toalha, escovas dedente (quando indicado), entre outros, emquantidade suficiente para um diade
permanência nolocal. Nâo é permitido o compartilhamento destes materiais entre ascrianças.

§ 1° Itens como pratos, colheres, mamadeiras e outros utensílios utilizados para
alimentação devemser individualizados e corretamente higienizados.

§ 2® As fraldas devem serdescartadas em recipiente adequado com tampa que disponha
abertura por pedal.

Art. 69. Considerar que os cumprimentos entre as crianças sejam combinados desde o
primeiro dia, por meio de campanhas coletivas, envolvendo rituais lúdicos, brincadeiras e/ou
músicas, que instituam novas formas decun^rimento entre elas, sem o uso docontato físico.

Art 70. Asjanelas das salas devem permanecer abertas, desde que não ofereçam risco à
integridade física das crianças. Caso necessário, telas de proteção e grades devem ser instaladas,
garantindo a ventilação no localde formasegura.

Art. 71. Professores e demais trabalhadores devem fazer uso obrigatório de máscaras e,
sempre que possível, deface shield, pois no ensino infantil o contato com as crianças é direto e
ocorre com maiorfreqüência devido os cuidados queelasnecessitam.

Art. 72. Crianças menores de 02 anos de idade não devem utilizar máscaras faciais
devido ao risco de sufocamento e dificuldade para permanecer com elas durante todo o tempo
recomendado.
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Àrt. 73. Os lençóis, travesseiros, mantas devem ser de uso exclusivo da criança, não
podendo ser compartilhado entre elas.

Parágrafo único: A Instituição de Ensino deve definir um local para guarda destes itens,
os quais precisarão ser acondicionados em embalagens plásticas devidamente identificadas. Ao
menos uma vez ao dia este local deve ser desinfetado.

Art 74. O fluxo de acesso aos banheiros e fraldários, deve ser organizado de modo a
evitar aglomerações nestes espaços.

Art 75. Nos momentos em que exista a necessidade de banho ou troca de fialdas das
crianças, o funcionário deverá, obrigatoriamente, estar paramentado com os seguintes
equipamentos de proteção: máscara, face shield, luvas descartáveis e avental (impermeável,
sempreque risco da umidade alcançaro uniforme do funcionário).

§ 1® Sempreapós essas atividades, o funcionário deverá removeras luvasdescartáveis e
higienizar as mãos com álcoolgel 70%, não sendopermitida a circulação na unidade educacional
com luvas descartáveis.

§ 2° Quando utilizadas, as banheiras devem ser individualizadas. O uso compartilhado
poderá ser autorizado, porém a unidade educacional deverá instituir protocolo para limpeza e
desinfecção das mesmas, imediatamente após cada uso, com rígido controle.

DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 76. O transporte escolar deve garantir a adoção das medidas sanitárias para
prevenção e controle da COVID-19, adotando medidas para assegurar o distanciamento físico
entre os estudantes no interior do veículo, assim como:

I - O transporterealizadocom crianças de famílias diferentes no mesmoautomóvel deve
manter o uso de máscaras durante todo o trajeto;

II - Intensificação das rotinas de limpeza e desinfecção com álcool 70% de superfícies
habitualmente muitotocadaspor estudantes no interiordo veículoapós cadaviagem;

III - Obrigatoriedade do uso de máscaras por todos os integrantes do veiculo durante o
trajeto;

IV - Aferição da temperatura no momento de entrada no veículo, e, se detectada
temperatura igual ou superior a 37,1 "C, o estudante não deve adentrar ao veículo e deve ser
orientado aos pais ou responsáveis a procurar um serviço de saúde;

V - Higienização das mãos com álcool gel 70% durante os momentos de embarque e
desembarque;

VI - Proibição da ingestão de bebidas e alimentos no interior do veículo durante todo o
trajeto do deslocamento;

VII - Manutenção dos basculantes e janelas dos veículos abertas, com amplitude que
permita a troca de ar sem comprometer a segurança dos passageiros. Caso, além da manutenção
dasjanelas abertas, o veículo disponha de sistema de ar-condicionado com renovação de ar, este
deve estar ativo, bem como a hi^enização e a substituição dos filtros em conformidade com as
recomendações dos fabricantes;

Vm - Proibição da troca de assentos entre os ocupantes do veículo durante o percurso,
devendotodos os passageiros permanecer sentados durante o trajeto;
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IX • Estudantes com sinais e sintomas de Síndrome Gripai sugestiva da COVlD-19 não
devem usar o transporte escolar.

DAS DEFINIÇÕES:

Art 77. Consideram-se os termos utilizados nesta Resolução para o isolamento dos
casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 e contatos:

I - Caso suspeito:
a. Síndrome Gripai (SG) indivíduo que apresente quadro respiratório agudo com um

ou mais dos sinais ou sintomas de febre (mesmo que referida), tosse e falta de ar.
Outros sintomas não específicos ou atípicos podem incluir: dor de garganta, coriza,
espirros, dor abdominal, diarréia, anosmia (incapacidade de sentir odores) ou
hiposmia(diminuição do olfato), hipogeusia (diminuição da capacidade para sentir o
sabor da comida), ageusia (perda da capacidade para sentir sabor), mialgia (dores
musculares, dores no corpo), cansaço ou fadiga, em crianças, além dos sintomas
anteriores, na ausência de outro diagnóstico específico, considera-se também a
obstrução nasal. Em idosos, devem ser considerados os critérios específicos de
agravamento, como: síncope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e
inapetência. Para estes, na suspeita de COVID-19 a febre pode estar ausente e
sintomas gastrointestinais (diarréia) podem estar presentes.

b. Síndrome Respiratória Aguda Grave: indivíduo com SG que apresente
dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU saturação de
02 menor que 9S%, em ar ambiente OU coloração azulada nos lábios ou rosto.
Crianças podem apresentar sinais de desidratação, inapetência, cianose (coloração
azulada da pele e dos lábios e nas extremidades dos dedos), assim como esforço
respiratório caracterizado por batimentos de asa de nariz e tiragem into-costal, o que
pode indicar gravidade crescente.

II - Caso conflrmado:

a. indivíduo que apresente resultado de exame laboratorial confirmando para COVID-
19, de acordo com as orientações da Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da
Saúde; ou

b. indivíduo com Síndrome Gripai (SG) ou Síndrome Respiratória Aguda Grave
(SRAG), com confirmação clínica associada à anosmia ou ageusia (disfiinção
gustatória) aguda; ou caso de SG ou SRAG para o qual não foi possível a
investigação laboratorial específica e que tenha histórico de contato com caso
confirmado laboratorialmente para COVID-19 nos últimos 14 dias antes do
aparecimento dos sinais ou sintomas; ou, por critério clínico, de imagem com ao
menos uma das seguintes alterações tomográficas; opacidade em vidro fosco ou sinal
do halo reverso.

III - Contato Próximo:

a. Qualquer pessoa que esteve em contato próximo a um caso confirmado da COVID-19
durante o seu período de transmissibilidade, ou seja, entre 48 horas antes até 10 dias
após a data de início dos sinais e/ou dos sintomas (caso confirmado sintomático), ou
iq)ósa data da coleta do exame (caso confirmadoassintomáticos).;

b. Considera-se contato próximo com a finalidade de rastreamento, de isolamento e de
monitoramento de contatos, deve-se a pessoa que:
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a. Esteve a menos de 1 metro(um metro) de distância, por umperíodo mínimo de
15 minutos, comumcasoconfirmado, ambos semmáscara facial ou utilizando-
a de forma incorreta.

b. Teve um contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos) com um caso
confirmado.

c. É profissional de saúde que prestou assistência em saúde ao caso de covid-19
sem utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs), conforme
preconizado, oucomEPIs danificados.

d. Seja contato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios,
creche, alojamento, entreoutros) de um casoconfirmado.

IV - Isolamento:

Casos confirmados de infecção devem permanecer em casa, mantendo isolamento das
demais pessoas, inclusiveno domicílio.

V - Quarentena:
Contatos e casos suspeitos que foram ou possam ter sido expostos ao vírus devem

permanecer em casa, mantendo distanciamento das demais pessoas, inclusive no domicílio.

DO ISOLAMENTO DOS CASOS DE COVID-19

Art. 78. Consideram-se nesta Resolução para o tempo de isolamento dos casos
confirmados da COVID-19:

SITUAÇÃO TEMPO DE ISOLAMENTO

Casos leves de COVID-19, ou seja, que não
necessitam de internaçãohospitalar.

10 DIAS: a contar da data de inicio dos sintomas, desde que
afebríl, semusode medicamentos antitérmicos há pelomenos 24
horas,e comreduçãodossintomasrespiratórias.

Casos moderados a graves que necessitam
de hospitalização.

20 DIAS: a contar da data de início dos sintomas, desde que
afebril, semusode medicamentos antitérmicos há pelomenos 24
horas, e comredução dossintomas respiratórios.

Casos assintomiticos com exame de RT-
PCRou teste rápidoparaAntígeno positivo.

10 DIAS: a contar da data da coleta do exame.

DOISOLAMENTO DOS CONTATOS PRÓXIMOS

Art. 79. O isolamento e o monitoramento de contatos são estratégias que devem ser
conduzidas para todos os contatos próximos rastreados (identificados) dos casos SUSPEITOS
e/ou CONFIRMADOS.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 80. Caberá aos ór^os públicos, à iniciativa privada e ao terceiro setOT adotar as
providências necessárias para oefetivo cumprimento das medidas estabelecidas nesta Resolução.

Art. 81. Adicionalmente às medidas descritas nesta Resolução devem ser observadas as
orientações previstas na Resolução SESA n." 632/2020, ou outra que vier a substituí-la, e Notas
Orientativas da Secretaria de Saúde do Paraná, disponíveis em
<httDs://vmvy.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavinjs-CQVI13-19>.
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Art 82. O descumprimento das determinações contidas nesta Resolução constitui
inihição sanitária e ensejará as penalidades civil e penal dos agentes infratores, contidas na Lei
Estadual n.® 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo DecretoEstadual n.® 5.711,de
23 de maio de 2002, ou outros que vierem substitui-los, bem como nas legislações municipais
aplicáveis.

Art. 83. Revoga-sea ResoluçãoSESA n.® 735,de 10de agostode 2021.

Art. 84. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 23 de setembro de 2021.

Assinado ehironicamenie

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

bloco

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, tf 170 - Rebouças- CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná- Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.««uile.nr.gov.br-g«bínc<e(g!sesa.pr.gov.bc

Assinatura Quanficada realizada porCarlos Alberto Gebrim Preto em 23/09/202111:54. inserido ao protocolo 18.0B4.737-5 pon Raquel Steimbach Burgel em: 23/09/2021
11:45. Documento assinado nos termosdoAit. 3B do Decreto Estadual n= 7304/2021. Aautenticidade deste documento pode ser validada noendereço:
https://www.eprotacolo.pr.gav.br/splweb/valliiarAsslnatura com ocódigo: 6X«99ab771607cb29c096co804d28009.



PARANÁ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE - SEED
GOVERNO
DO ESTADO

RESOLUÇÃO N.° 4.461/2021 - GS/SEED

Súmula: Revoga a Resolução n.® 3.616 -
GS/SEED, de 13 de agosto de 2021, que
estabelece a oferta de atividades escolares na

forma presencial e remota para os estudantes da
rede pública do Estado do Paraná.

O Secretário de Estado da Educação e do Esporte, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei n.° 19.848, de 3 de maio de 2019, e considerando a Lei

Federal n.» 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a Portaria n.° 356, de 11 de março de

2020, o Decreto Estadual n.® 6.637, de 20 de janeiro de 2021 e a Resolução SESA

n.°860, de 23 de setembro de 2021, e o contido no Protocolado n.® 17.969.775-0,

RESOLVE:

Art. 1.® Estabelecer no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte a

oferta de atividades escolares na fomia presencial, em conformidade com o disposto na

Resolução SESA n.® 860/2021.

Art. 2.® Fica sob a responsabilidade das instituições de ensino da rede pública

estadual e da mantenedora a oferta das atividades escolares na forma presencial para

o Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais, Ensino Médio, Educação

Profissional, Educação Especial e EJA- Fase Ie II.

Art. 3.® As aulas do Programa de Educação nas Unidades Socioeducativas - Proeduse

serão presenciais.

Art. 4.® Os estudantes que necessitam de atendimento educacional especializado

podem retornar às aulas presenciais, sendo necessário garantir seu atendimento sem

prejuízos à qualidade do aprendizado.

Art. 5.® Nas Unidades Prisionais, o atendimento escolar será definido em documento

conjunto da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Secretaria de Estado da
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Educação e do Esporte.

ArL 6.® Aoferta das aulas acontecerá de foniia presencial e presencial por revezamento

quando for necessário, mediante a adequação dos encaminliamentos pedagógicos às

possibilidades de ensino, sem prejuízo aos protocolos de biossegurança e prezando

pela qualidade da aprendizagem dos estudantes.

Art. 7.» A oferta e ensino na forma presencial oconrerá para todos os estudantes,

respeitando as medidas de biossegurança contidas na Resolução SESA n.°860/2021.

Parágrafo único. A oferta de ensino passa a ser presencial com revezamento, quando

necessário, para cumprir o distanciamento de 1 metro (um metro) entre os estudantes,

conforme previsto na Resolução SESA n.® 860/2021, exceto para aqueles estudantes

incluídos no grupo de risco, os quais retornarão presencialmente 30 dias após completar

seu ciclo vacinai.

Art. 8.® O ensino presencial ocorrerá com a presença do professor e dos estudantes no

ambiente da sala de aula e, concomitantemente, a transmissão de aulas síncronas, via

Googie Meet quando for necessário, para atendimento das exceções previstas no

parágrafo único do artigo 7.® da presente resolução.

Art. 9.® As atividades presenciais poderão ser realizadas por revezamentos diários e/ou

semanais para os casos em que não fiouver espaço suficiente para os estudantes na

sala de aula em razão das regras de distanciamento fixadas pela SESA, observando-se

as medidas de biossegurança contidas na Resolução SESA n.® 860/2021.

Art. 10 Devem ser adotadas e mantidas estratégias para o controle de lotação, o fluxo

de entrada e saída e a restrição de acesso, bem como a organização de espaço físico

que garanta o distanciamento físico necessário de, no mínimo, 1 (um) metro entre as

pessoas, confomie Resolução SESA n.® 860/2021.

Art. 11 As aulas serão organizadas da seguinte forma:
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I- Ainstituição de ensino deverá garantir o distanciamento social de 1 (um), de acordo
com a Resolução SESA n.® 860/2021;

II - Se houver número maior de estudantes que a capacidade da sala de aula, não

havendo a possibilidade de garantir 1 (um) metro de distância entre eles, confonne
consta na Resolução SESA n.° 860/2021, haverá a necessidade de revezamento diário
e/ou semanal dos estudantes;

lli - Para as situações de impossibilidade do estudante retornar à aula presencial, por
questões de saúde, ou nos casos em que está sendo realizado o revezamento na
instituição de ensino, o atendimento será realizado de forma remota.

Art. 12 A oferta do ensino será feita da seguinte forma:

I - Para os estudantes que serão atendidos integralmente de forma presencial, a oferta
das atividades fica sob responsabilidade dos professores de cada estabelecimento de
ensino com aulas regulares presenciais, garantindo os cuidados sanitários, conforme
Resolução SESA n.® 860/2021.

II - Para osestudantes que estarão no sistema derevezamento diário e/ou semanal:

a) Na semana em que estiverem na escola, serão ofertadas aulas regulares
presenciais ministradas pelo professor.

b) Na semana em que estiverem em casa:

i. os estudantes que possuem acesso á Internet e aos equipamentos
tecnológicos assistem aula síncrona do professor (ao mesmo tempo que os
estudantes presenciais);

ii. os estudantes que eventualmente não possuírem acesso no momento da
aula (via Googie Meei), poderão ter acesso às aulas via Googie Classroom,
canal do YouTube e/ou TV, de acordo com o conteúdo específico, em

momento posterior, para a recuperação do conteúdo;

iii. os estudantes que não têm acesso à internet e/ou equipamentos
tecnológicos receberão os materiais impressos organizados pelo professor
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da turma e poderão ter acesso às aulas via TV.

Art. 13 São atribuições da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte:

I - elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas presenciais e

remotas;

II - divulgar à comunidade escolar o Protocolo de Biossegurança de Retorno às Aulas,
as normas e os critérios relativos ao processo de retorno presencial das atividades

curriculares e extracurriculares em instituições de ensino do Estado do Paraná;

III - orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolos de Biossegurança
de Retorno às aulas compatíveis com a realidade de cada instituição de ensino, em
conformidade com as disposições da Resolução SESA n.° 860/2021, de 2021 e demais

medidas preventivas para o controle da COVlD-19, conforme normativas vigentes e
recomendações da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, disponíveis em:
https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19;

IV - acompanhar amplamente a sincronia entre os recursos do aplicativo e o Livro
Registro de Classe Online (LRCO), Sistema Estadual de Registro Escolar (SERE) e
demais sistemas e plataformas que fazem a gestão e garantem as informações dos
programas;

V- darsuporte e orientar os Núcleos Regionais de Educação (NRE) durante o processo
de oferta das aulas;

VI - orientar os Núcleos Regionais de Educação quanto ao monitoramento do retorno

das atividades presenciais;

VII - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n." 01/2021 - CEE/PR, com
vistas à garantia da oferta de educação com qualidade e equidade;

VIII - elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de
Biossegurança e demais normas estabelecidas, a fim de garantir a segurança da
comunidade escolar e evitar o aparecimento e disseminação de casos da doença na

instituição de ensino;

IX - fornecer o e-mail @escola dos estudantes que não tenham conhecimento de
usuário e senha, por meio da Coordenação de Atendimentos aos Sistemas da

ÒIOCq
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Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, via e-mail
atendimento.sistemas@educacao.Dr.aov.br.

Art 14 São atribuições dos Núcleos Regionais de Educação:

I- publicizar todas as informações, normativas e especificidades do processo de aulas
presenciais;

IV - darsuporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, quando

necessário;

V - acompanhar, monitorar e avaliar constantemente as atividades curriculares e
extracurriculares presenciais;

VI - monitorar as aulas e emitir parecer técnico para embasar o ato de validação da

Secretaria de Estado da Educação e do Esporte;

VII - repassar ao Departamento de Gestão Escolar, da Diretoria de Planejamento e
Gestão Escolar - DPGE/SEED, todas as informações relacionadas aos potenciais

riscos envolvendo trabalhadores ou estudantes nas instituições de ensino, para que

medidaspossam ser tomadas, se necessárias;

VIII - monitorar o cumprimento do Protocolo de Biossegurança de cada escola e demais
normas estabelecidas paragarantia da segurança e saúde da comunidade escolar;

IX - disponibilizar atendimento ao professor que não tenha conhecimento do usuário e
senha do e-mail ©escola, de forma a garantir que ele possa conectar-se com as aulas
não presenciais ofertadas para os seus estudantes;

X- auxiliar o estudante para que tenha conhecimento do seu e-mail ©escola e, caso
necessário, entrar em contato com a Coordenação de Atendimentos aos Sistemas da
Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, pelo e-mail
atendimentQ.sistemas@educacao.Dr.aov.br:

Art.15 São atribuições da Direção da instituição de ensino:

I - dar publicidade e convocar a comunidade escolar para ciência da importância do
processo de implementação das aulas presenciais;

a) detalhar a rotina das atividades para a compreensão da possibilidade de
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freqüência nas atividades presenciais, bem como os cuidados a serem tomados

fora do ambiente escolar;

b) informar sobre as condições e regras para a retomada das aulas presenciais e

sobre o Protocolo de Biossegurança.

II - elaborar e implantar seu próprio Protocolo de Biossegurança, o qual deve ser escrito

com base em orientações sanitárias vigentes e em conformidade com a realidade de

cada instituição;

III- atender ao Protocolo de Biossegurança e Medidas de Controle contidos na

Resolução SESA n.» 860/2021;

IV - atender às orientações de Restrições contidas na Resolução SESA n.° 860/2021;

V - assegurar o cumprimentodas determinações da mantenedora:

a) no caso de o docente não realizar nenhuma das situações propostas pela
mantenedora, terá faltas computadas no Relatório Mensal de Faltas, salvo se

estiver amparado por atestado médico, de acordo com a legislação vigente, ou

em afastamentos legalmente concedidos.

VI - monitorar e garantir a efetividade do ensino, bem como envolver e manter a

comunidade escolar informada;

VII - acompanhar e apoiar os professores no enriquecimento das metodologias de

ensino e na realização dos momentos de interação com os estudantes;

VIII - contactar os responsáveis, por meio dos sistemas de gestão on-line e todos os

meios de comunicação disponibilizados pela Secretaria de Estado da Educação e do

Esporte, em situações em que os estudantes que estão em aula remota estiverem com

baixa freqüência, pouca participação e não realizarem as atividades propostas;

• nos casos em que os estudantes apresentarem faltas, realizar a busca ativa, que

é de natureza obrigatória.

IX - encaminhar, para acompanhamento da Rede de Proteção local, os casos dos

estudantes que não retornarem ao ensino presencial, sem ser apresentada, para a

equipe gestora, justificativa relacionada a questões de saúde, ou a problemas

relacionados ao transporte escolar, a fim de que a rede auxilie as famílias a superarem



PA^NÁ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EDO ESPORTE - SEED
GOVERNO
DO ESTADO

as situações que dificultam o retorno às aulas presenciais;

X - dar condições para que a equipe pedagógica desenvolva o acompanhamento da

hora-atividade com os professores;

XI - acompanhar o BI Presente na Escola e o BI Relatório;

XII • manter o monitoramento constante da adoção das medidas previstas no Protocolo

de Biossegurança da instituição de ensino, bem como das normas sanitárias
estabelecidas para prevenção e controle da COVID-19;

XIII - fazer cumprir as orientações de distanciamento social e prevenção à Covid-19,

conforme Resolução SESA n.® 860/2021, no que se refere à organização dos espaços

físicos e ao escalonamento de estudantes;

XIV - encaminhar os casos suspeitos e/ou confirmados de COVID-19, bem como

possíveis contactantes, aos Serviços de Saúde para acompanhamento.

XV - inserir casos confirmados de Covid-19 no SERE.

Art. 16 São atribuições da Equipe Pedagógica da instituição de ensino:

I - acompanhar a freqüência e a participação dos docentes e estudantes de forma
presencial e os registros no Livro Registro de Classe On-line (LRCO), BI Presente na
Escola e o BI Relatório;

II - contactar os responsáveis, por meio dos sistemas de gestão on-line e todos os

meios de comunicação disponibilizados pela Secretaria de Estado da Educação e do

Esporte, nas situações em que os estudantes estiverem com baixa freqüência, pouca
participação e não realizarem as atividades propostas:

• nos casos em que os estudantes apresentarem faltas, realizar a busca ativa, que

é de natureza obrigatória;

III - acompanhar e apoiar os professores no enriquecimento das metodologias de
ensino e na realização dos momentosde interação com os estudantes;

IV - garantir ao estudante o acesso ao material impresso organizado pelo professor,
quando necessário;
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V - auxiliar o estudante para que tenha conhecimento do seu e-mail @escola e, caso

necessário, entrar em contato com a equipe do NRE e/ou a Coordenação de

Atendimentos aos Sistemas da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, pelo e-

mail atendimento.slstemas@educacao.pr.aov.br:

VI - fazer cumprir as orientações de distanciamento social e prevenção à Covid-19,

conforme a Resolução SESA n.® 860, de 2021;

Vil - desenvolver o acompanhamento da hora-atividade com os professores.

Paragrafo único. No caso de o pedagogo não realizar as situações propostas pela

mantenedora, terá faltas computadas no RMF, salvo se estiver amparado por atestado

médico, de acordo com a legislação vigente, ou em afastamentos legalmente

concedidos.

Art. 17 São atribuições do professor:

I - ministrar aulas presenciais de forma concomitante para os estudantes que estão

presencialmente na sala de aula e aqueles que estão acompanhando as aulas de casa,

via Googie Meet quando necessário;

II - organizar materiais impressos para os estudantes sem acesso à intemet e/ou

equipamentos;

III - fazer uso de metodologias e recursos adequados às possibilidades de ensino,

prezando pela qualidade da aprendizagem dos estudantes;

IV - o atendimento ao contido na Resolução SESA n.® 860, de 2021.

Art. 18 A freqüência do estudante será registrada mediante a participação presencial

ou pela participação pelo Googie Meet e por meio da realização das atividades

impressas, nos casos previstos na presente resolução.

Art. 19 O Conselho Escolar deverá acompanhar a implementação das aulas, por

intermédio dos membros que estão ligados diretamente á instituição de ensino,

garantindo o cumprimento do previsto na Deliberação n.° 01/2021 - CEE/PR e na

presente Resolução.

oIocq
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Art. 20 A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, a qualquer tempo, poderá

expedir instruções normativas complementares para garantir a efetividade da

implantação do regime especial neste Ato disciplinado.

Art. 21 Os casos omissos deverão ser encaminiiados à Secretaria de Estado da

Educação do Paraná.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a

Resolução n.» 3.616 - GS/SEED, de 2021.

Curitiba, 24 de setembro de 2021.

Renato Feder

Secretário de Estado da Educação e do Esporte
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SONDA TRATO DIGESTIVO, APUCACAOORO OU NASO GÂSTRJCA, MODELO:L£VtNE, MATiWAL:PVC. CAUBRErN" 22 TAMANHOLONOA . .
COMFMMEKTO:CERCA 120CM. COKECTOR CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA ^
SONDA TRATO ÜRINARIO. MODELO.URETRAL, MATERIAL PVC, CALtBRE í FRENCH, CONECTOR CONECTOR PADrAo C/ TAMFA
COMPRlMPffO.CERCA 40CM. TIPO PONTA. PONTA DIgTAL CIUNDRICA FECHADA. COMPONEOTES qORJFiCIOS L ' ^
SONDA TRATO URINARIO. MODEUD URETRAL M1TER1ALPVC. CAUBR£ 10 FHÉNCIt, CONECTOR-CONECTOR PADRÃO C TAMPA. ,
COMPR]ME(JTO:CERCA 40 CM.TIPO PONTA.PONTA DISTALCILÍNDRICA FECHADA. COMPOSESTESC/ORIFÍCIOS
SONDA TRATO URINARJO, -MODELO URETRAL. M.\TERIAL PVC. CALIBRE 12 FRENCH. CONECTOR:CONECTOR PADRAO Cl TAMPA.
COMPRIMENTO CERCA 40CM,TIPOPONTA PO>rTA DISTAL GUNDRICAFECHADA. COMPONENTES C/ORinCIOS
TESOURA INSTRUME-VTAU MODELO JiKEYE FREEMAN, TIPO PONTA PONTA CURVA, COMPRl.MENTO TOTAL CERCA DE 14CM MATERIAL ACO
INOXIDÁVEL, ESTERIUDADE ESTERILIZAVEL

TLBü ENDOTHAQUEAL, MATERIAL PVC SILÍCONIZADO
atraumAtica e orifícjomurfhy, componente I

MODELO CURVA MAGILU CALIBRE •1.0. TIPO PONTA "cT PO^TA DISTAL

Tino BNDüTRAQUEAL, MATERJAL: PVC SiLtCONTZADO
atraumAtica e owncJü murphy. componente i

MODELO CURVA MAGILL. CAUBRE 4.S. TIPO PONTA: PONTA DISTAX-

TUBO ENDOTTWyUEAL. MATERIAL PVC SIUCONIZAI»
atraumAtica e orifício murphy. CüMPo^JüNTE i

MODELO CURVA MAGILL. CAUBRE 5,5, TIPO PONTA TT PONTA DISTAI

TUBO BNDOTRAQUEAL, MATERJAL: PVC SIUCONIZADO.
ATRAUMATÍCAE ORIFÍCIO MURP»ÍY, COMPONENTE l

MODELO. CURVA MAGILL. CALIBRB TIPO PONTA "c7 PONTA DISTAI

120,00 2 400,00

4,25 Us.'»

Valor Total doFornecedor: R$ 63.554,91 (sessenta e três mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e um centavos).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO; RS 390.877,99 (Trezentos e noventa mil, oitocentos e setenta c sete reais e noventa e nove
centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI, 08 de outubro de 2021.

SIDSEIDEZOTI

PrefeitoMunicipal

DECRETO N°.193/202l

ES I AI)0 no 1'AIUNA
PREFElTülU MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N».I93/202I

Publicado por:
Maria Rosicleide da Silva

Código ldeníiflcador:5DF764FA

RECEPCIONA A RESOLUÇÃO SESA N° 860/2021 E RESOLUÇÃO N° 4.461/2f)2l.rT<;/SF.Rn £ ESTABELECE EM REGIME
ESPECIAL AS ATIVIDADES ESCOLARES NA FORMA DF. AI11.A COM ATIVIDADES NÂO PRESENCIAIS E
PRESENCIAIS DE FORMA ESCALONADA. EM DECORRENCIA DA PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVIRUS
<C0VID-I9> E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, usando dc suas atribuições legais eSecretária Municipal de EducaçíSo
e Cultura,SenhoraJESSICA WEBERPEREIRA MORINHO,

CONSIDERANDO a Resolução SESA n''860/2021, cuja a suraula, altera a Resolução n°735/2021 que dispõe sobre s medidas de prevenção,
monitoramento e controle daC0V1D-I9 nasinstituições deensino públicas e privadas doEstado doParaná, segue em anexo a este Decreto:

CONSIDERANDO Resolução n° 4.461/2021-OS/SEED, cuja a sumula, revoga a Resolução n' 3.616-GS/SEED, de 13 de agosto de 2021, que
estabelece a oferta deatividades escolares da forma presencial e remota para os estudantes darede pública doEstado do Paraná, segue em anexo a
este Decreto;

DECRETA:

Art. 1° Estabelecer no âmbito daSecretaria Municipal deEducação e Cultura, em caráter excepcional, o regime especial para a oferta de atividades
escolares na forma de aulas com atividades presenciais e escalonadas, em conformidade com o disposto na Deliberação n° 01/2020 - CEE/PR.
exarada em deconència dapandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19) e Resolução SESA n°860/2021 e Resolução n' 4,461/2021-GS/SEED.

Parágrafo único. O regime especial previsto no caputdesteartigo tem inicio a partirde II de outubro de202L

Art. 2°Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública Municipal deEnsino, a oferta dasatividades nSo presenciais para a Educação
Infantil:

Suspensa as aulas para turmas de Berçário;
Aulas iiâopresenciais com atividades remotaspara as turmasde MaternalI, II e III;
Retorno presencial e escalonado da Educação Infantil de 4 e 5 anos, Ensino Fundamental, Educação Especial e EJA, de acordo com a Resolução
SESA n° 860/2021 e Resolução n" 4,461/2021-GS/SEED,
Art. 3® Poderão ser ofertadas para o auxílio a alunos que necessitarem apoio complementar de aprendizado, com atividades extracurriculares para
fixação de conteúdos, recuperação escolar, atendimento individualizado e/ou era pequenos grupos que possuem duvidas era comum a respeito de
deterrainados conteúdos. Grupos de estudo podem ser criados a fim de ofertar novas alternativas para o compartilhamento do conteúdo e evitar a
evasão escolar.

Art.4° As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas pelo professor da turma oupelo componente curricular destinada â interação
como estudante pormeio de atividades impressas, estudos dirigidos, redes sociais e outras assemelhadas.
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Art. 5°Sãoatividades escolares nãopresenciais;

I - as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob responsabilidade do professor da turma ou do componente curricular, de
maneira remota e sem a presença doprofessor e doestudante nomesmo espaço flsico;

II - metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos adotados pelo professor ou pela instituição de ensino e pelos estudantes
commaterial ouequipamento particular;
III - as incluídas no planejamento do professor econtempladas na proposta pedagógica curricular da instituição de ensino;

IV - assubmetidas aocontrole de freqüência e participação doestudante;

V - as que integram o processo de avaliação do estudante.

Art. 6° ASecretaria Municipal de Educação e Cultura como gestora da Rede Pública Municipal de Ensino, subsidiará todo o processo referente ao
trabalho pedagógico: carta informativa, cronograma de entrega de atividades eorientações necessárias para odesenvolvimento do processo.
§1° As atividades deque tratam o caput deste artigo contemplarão todos oscomponentes curriculares decada nivel/ano.

§2° Os esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca do andamento das atividades não presenciais, serão realizados no momento da entrega de
atividades e por meio doaplicativo WhatsApp, disponibilizados pelas instituições deensino.

Art. T Para efeito de validação como período letivo, da oferta de atividades não presenciais, a instituição de ensino deverá, no prazo de 60
(sessenta) dias após o término da suspensão das aulas presenciais, protocolar requerimento no Núcleo Regional de Educação de Umuarama,
contendo:

I • atadereunião doConselho Escolar, aprovando a proposta;

II - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia utilizada, com remissão áproposta pedagógica presencial autorizada;

III - demonstração dosistema remoto devalidação de freqüência ouparticipação dos estudantes nas atividades realizadas;

IV - demonstração da metodologia remota de aproveitamento daoferta por meio das atividades escolares não presenciais realizadas;

V • datade inicio e término dasatividades nãopresenciais.

Art. 8' Sãoatribuições daSecretaria Municipal de Educação e Cultura:

I - elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas não presenciais;
II - publicitar as normativas;

III - orientar asinstituições de ensino quanto aos procedimentos referentes àsaulas não presenciais;

IV - dar suporte aos profissionais daeducação e comunidade escolar, quando necessário;
V- acompanhar amplamente oprocesso de implementação, garantindo que acarga horária aser disponibilizada esteja em conformidade cora acarga
horáriado ensinopresencial;

VI - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n° 01/2020- CEE/PR, com vistas à garantia daoferta de educação com qualidade e
equidade.

Art. 9 Sãoatribuições da Direção da instituição de ensino:

I - darpublicidade aoprocesso deimplementação das aulas não presenciais àcomunidade escolar;

II • assegurar a garantia documprimento das determinações da mantenedora;

III - garantir o cumprimento do art. 6.° e seus incisos da Deliberação n' 01/2020 do Conselho Estadual de Educação que consiste em protocolar no
respectivo NRE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da cessação do regime especial, requerimento da oferta de atividades não
presenciais contendo:

a) atadereunião doConselho Escolar acerca da proposta;

b)descrição das atividades não presenciais ofertadas com remissão àproposta pedagógica autorizada;

c) demonstração daparticipação dosalunos, freqüência;

d) demonstração do aproveitamento das atividades realizadas;

e) datade início e término dasatividades nãopresenciais.

IV - viabilizar, quando necessário, acesso dodocente aos recursos tecnológicos para o efetivo cumprimento desta Normativa, observando asnormas
técnicas determinadas pela Secretaria Estadual deSaúde doParaná, referente à pandemia Coronavlrus (COVID-19);

V - monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo todacomunidade escolar;
VI - acompanhar a efetiva participação da equipe pedagógica e professores, registrando as ocorrências na freqüência, garantindo presença para o
professor que participou doprocesso para implementação das atividades escolares não presenciais;
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VII - contribuir com osprofessores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico através de recursos tecnológicos.

Art. 10Sãoatribuições da Equipe Pedagógica;

I - coordenar o planejamento e montagem das atividades em consonância com osconteúdos daProposta Pedagógica Curricular;

II - contactar os responsáveis, quando necessário paraentrega e orientações dasatividades;

III- informar aos professores a importância da implementação das aulas nSo presenciais e asações previstas;

IV - contribuir com osprofessores, caso seja necessário, noenriquecimento pedagógico demídias tecnológicas;

V - nos casos em que seja identificado e comprovado que existem estudantes sem realização das atividades não presenciais, a equipe pedagógica
deverá proceder conforme regimento escolar da instituição.

Art 11 Sao atribuições do professor:

I - elaborar o plano deaula semanal deacordo com osconteúdos propostos naProposta Pedagógica Curricular da instituição;

II - montar as atividades dasaulas parasuasturmas levando emcontao tempo e graude dificuldade a serrealizado;

III- elaborar asatividades pensando nainteraçSo dosestudantes, promovendo a mediação daaprendizagem;

IV - contribuir noenriquecimento pedagógico atravésde mídiastecnológicas.
Parágrafo único. Os alunos que se mantiverem com aulas nSo presenciais com atividades remotas, serão avaliados mediante atividades
desenvolvidas e apresentadas ao professor.

Art. 12A fiequência dos estudantes que se mantiverem com aulas não presenciais com atividades remotas será registrada mediante a entrega das
atividades devidamente datadas e realizadas.
Art. 13O professor queestiver coma turma suspensa estará a disposição da direção da Instituição de Ensino, de acordo com as atribuições do seu
cargo.

Art 14A partir da datada publicação deste decreto todos os funcionários deverão cumprir a cargahorária de trabalho na Instituição de Ensino a
qual está designado.

Art 15o horário de fimcionamento dosCMEIs seráexcepcionalmente das8:00h ás 17;00h.
Art 16Asatividades realizadas pelas instituições deensino municipal serão contabilizadas como dias letivos, conforme estabelecido no Calendário
Escolar.

Art. 17 O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de seus membros que estão ligados diretamente á instituição de ensino, a
implementação deaula não presencial, garantindo o cumprimento doprevisto napresente Normativa.

Art. 18 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qualquer tempo, poderá expedir Instruções Normativas Complementares para garantir a
efetividade da implantação do regime especial neste atodisciplinado.

Art.19Oscasos omissos e osrecursos referentes a este Decreto deverão serprotocolados naSecretaria Municipal deEducação e Cultura de Iporã-
PR.

Art. 20 O presente Decreto terá vigência nos termos do art. 1°, podendo ser revisado periodicamente no que for pertinente e de acordo com a
situação epidemiológica doMunicípio noquerefere e nãosejacontrário.
Art 21 Este Decreto entra em vigor na data desuapublicação, revogada as disposições em contrário, emespecial o Decreto n® 156/2021 de26de
agosto de 2021.

Edifício do PaçoMunicipal de Iporã,Estado do Paraná,aos oito diasdo mSs de outubro do anode dois mil e vinte e um.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

JÉSSICA WEBER PEREIRA MORINHO
SecretáriaMunicipalde Educaçãoe Cultura

Ajmo

RESOLUÇÃO N." 4.461/2021 - GS/SEED
Súmula: Revoga a Resolução n."3.616 -
GS/SEED, de 13 deagosto de 2021, que estabelece a oferta deatividades escolares na forma presencial e remota para osestudantes darede pública
do Estado do Paraná.
O Secretário de Estado da Educação e do Esporte, no uso das atribuições
que lhesão conferidas pela Lei n.° 19.848, de 3 de maiode 2019,e considerando a LeiFederal n.° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a Portaria n.°
3S6, de 11 de março de
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2020, o Decreto Estadual n." 6.637, de20dejaneiro de2021 e a Resolução SESA n.® 860, de23desetembro de2021, e o contido noProtocolado n.°
17.969.775-0,

RESOLVE:

Art. 1.® Estabelecer no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte a oferta de atividades escolares na fornia presencial, em
conformidadecom o disposto na Resolução SESA n.® 860/2021.
Art. 2.® Ficasoba responsabilidade das instituições de ensinoda redepública estadual e da mantenedora a ofertadas atividades escolares na forma
presencial para o Ensino Fundamental —Anos Iniciais e Anos Finais, Ensino Médio, Educação Profissional, Educação Especial e EJA —Fase 1e II.
Art. 3.® Asaulas doPrograma de Educação nasUnidades Socioeducativas - Proeduse serão presenciais.
Art. 4.® Osestudantes que necessitam de atendimento educacional especializado podem retornar àsaulas presenciais, sendo necessário garantir seu
atendimento sem prejuízosá qualidadedo aprendizado.
Art. 5.® Nas Unidades Prisionais, o atendimento escolar será definido em documento conjunto daSecretaria de Estado da Segurança Pública e
Secretaria de Estado da Educação e do Esporte.
Art. 6.® A oferta das aulas acontecerá de forma presencial e presencial por revezamento quando for necessário, mediante a adequação dos
encaminhamentos pedagógicos às possibilidades de ensino, sem prejuízo aos protocolos de biossegurança e prezando pela qualidade da
aprendizagem dos estudantes.
Art. 7.® A ofertae ensinona formapresencial ocorrerápara todosos estudantes,
respeitando as medidas de biossegurança contidasna Resolução SESAn.® 860/2021.
Parágrafo único. Aoferta de ensino passa a ser presencial com revezamento, quando necessário, para cumprir o distanciamento de 1 metro (um
metro) entre osestudantes, conforme previsto naResolução SESA n.® 860/2021, exceto para aqueles estudantes incluídos no grupo derisco, osquais
retornarão presencialmente 30 dias apóscompletarseu ciclovacinai.
Art 8.® O ensino presencial ocorrerá coma presença do professor e dosestudantes noambiente dasalade aulae, concomilantemente, a transmissão
de aulas sincronas, via Googie Meei quando for necess^io, para atendimento das exceções previstas no parágrafo único do artigo 7.® da presente
resolução.
Art 9.® As atividades presenciais poderão serrealizadas por revezamentos diários e/ou semanais para oscasos em que não houver espaço suficiente
para osestudantes nasala deaula emrazão dasregras dedistanciamento fixadas pela SESA, observando-se asmedidas debiossegurança contidas na
Resolução SESA n.® 860/2021.
Art. 10 Devem ser adotadas e mantidas estratégias para o controle de lotação, o fluxo de entrada e saídae a restrição de acesso, bem como a
organização de espaço físico que garanta o distanciamento físico necessário de,no mínimo, 1 (um) metro entre as pessoas, conforme Resolução
SESA n.®860/2021.

Art 11 Asaulasserãoorganizadas da seguinteforma:
I • A instituição deensino deverá garantir o distanciamento social de I (um), deacordo com a Resolução SESA n.® 860/2021;
II - Sehouver número maior deestudantes que a capacidade dasala deaula, não havendo a possibilidade degarantir 1(um) metro dedistância entre
eles, conforme consta na Resolução SESA n.® 860/2021, haverá a necessidade derevezamento diário e/ousemanal dosestudantes;
III- Para as situações de impossibilidade doestudante retornar â aula presencial, porquestões desaúde, ou nos casos emque está sendo realizado o
revezamentona instituiçãode ensino, o atendimento será realizado de forma remota.
Art. 12 A ofertado ensinoserá feitada seguinteforma:
I - Para os estudantes que serão atendidos integralmente de forma presencial, a oferta das atividades fica sob responsabilidade dos professores de
cada estabelecimento deensino com aulas regulares presenciais, garantindo oscuidados sanitários, conforme Resolução SESA n.® 860/2021.
II - Paraos estudantes que estarãonosistemade revezamento diárioe/ousemanal:
a) Nasemana emqueestiverem naescola, serão ofertadas aulas regulares
presenciaisministradas pelo professor.
b) Na semana em que estiverem em casa:
I.osestudantes que possuem acesso à intemet e aos equipamentos tecnológicos assistem aula sincrona doprofessor (aomesmo tempo que os
estudantes presenciais);
II. os estudantes queeventualmente não possuírem acessono momento da
aula(viaGoogie Meei), poderão teracesso às aulasviaGoogie Classroom,
canaldo YouTube e/ouTV,de acordo como conteúdo especifico, em
momento posterior, para a recuperação do conteúdo;
III. os estudantes que nãotêmacessoà intemete/ou equipamentos
tecnológicos recearãoosmateriais impressos organizados pelo professor da turma e poderão teracesso àsaulas viaTV.
Art. 13São atribuições da Secretariade Estadoda Educação e do Esporte;
I - elaborardocumentos normativos referentes à implementação dasaulas presenciais e remotas;
II - divulgar à comunidade escolaro Protocolo de Biossegurança de Retorno ás Aulas,
as normas e os critérios relativos ao processo de retomo presencial dasatividades curriculares e extracurriculares em instituições de ensino do Estado
do Paraná;
III - orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolos de Biossegurança de Retomo às aulas compatíveis com a realidade de cada
instituição deensino, em conformidade com asdisposições da Resolução SESA n.° 860/2021, de2021 e demais medidas preventivas para o controle
daCOVID-19, conforme normativas vigentes e recomendações daSecretaria deEstado daSaúde doParaná, disponíveis em:
https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-l9;
IV- acompanhar amplamente a sincroniaentre os recursos do aplicativo e o Livro
Registro deClasse Online (LRCO), Sistema Estadual de Registro Escolar (SERE) e demais sistemas e plataformas que fazem a gestão e garantem as
informaçõesdos programas;
V • darsuportee orientaros NúcleosRegionais de Educação (NRE)duranteo processo de ofertadas aulas;
VI- orientar os Núcleos Regionais deEducação quanto aomonitoramento do retomo dasatividades presenciais;
VII - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n.® 01/2021 - CEE/PR, cora vistas à garantia da ofertade educação comqualidade e
equidade;
VIU- elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de
Biossegurança e demais normas estabelecidas, a fimde garantir a segurança da
comunidade escolar e evitaro aparecimento e disseminação de casos da doença nainstituição de ensino;
IX• fornecer o e-mail@escola dosestudantes quenãotenham conhecimento de
usuário e senha, por meio da Coordenação de Atendimentos áos Sistemas da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, via e-mail
atendimento.sistemas@educacao.pr.gov.br.
Art. 14 São atribuições dos Núcleos Regionaisde Educação:
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I - publicizar Iodas as informaçSes, normativas e especificidades do processo de aulas presenciais;
IV - dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, quando necessário;
V - acompanhar, monitorar e avaliarconstantemente as atividades curriculares e extracurriculares presenciais;
V]- monitorar asaulas e emitir parecer técnico paraembasar o atode validação daSecretaria de Estado da Educação e do Esporte;
VII - repassar aoDepartamento de Gestão Escolar, da Diretoria de Planejamento e Gestão Escolar—DPGE/SEED, todas as informações relacionadas
aospotenciais riscos envolvendo trabalhadores ouestudantes nasinstituições de ensino, paraquemedidas possam sertomadas, se necessárias;
VIII - monitorar o cumprimento do Protocolo de Biossegurança de cadaescola e demais normas estabelecidas paragarantia da segurança e saúde da
comunidade escolar;
IX- disponibilizar atendimento ao professor que nãotenhaconhecimento do usuário e senha doe-mail @escola, de fôrma a garantir queele possa
conectar-secom as aulas não presenciais ofertadas para os seus estudantes;
X - auxiliar o estudante para que tenha conhecimento do seu e-mail @escola e, caso necessário, entrar em contato cora a Coordenação de
Atendimentos aos Sistemas da Secretariade Estadoda Educação e do Esporte, peloe-mail
atendimento.sistemas@educacao.pr.gov.br;
Art. 15 São atribuiçõesda Direção da instituição de ensino;
I - darpublicidade e convocar a comunidade escolarparaciência da importância do processo de implementação dasaulaspresenciais;
a) detalhar a rotina das atividades para a compreensão da possibilidade de freqüência nas atividades presenciais, bem comoos cuidados a serem
tomados

fora do ambiente escolar;
b) informar sobre ascondiçOes e regras paraa retomada dasaulas presenciais e sobre o Protocolo de Biossegurança.
II - elaborar e implantar seu próprio Protocolo de Biossegurança, o qual deve ser escrito com base em orientações sanitárias vigentes e em
conformidade com a realidadede cada instituição;
III- atenderao Protocolo de Biossegurança e Medidasde Controle contidosna Resolução SESAn."860/2021;
IV - atender ás orientações de Restrições contidas na Resolução SESA n."860/2021;
V - asseguraro cumprimentodas determinações da mantenedora:
a) no casode o docente não realizarnenhumadas situações propostas pela mantenedora, terá faltascomputadas no Relatório Mensal de Faltas, salvo
se

estiveramparado poratestado médico, de acordocoma legislação vigente, ou emafastamentos legalmente concedidos.
VI - monitorare garantira efetividadedo ensino, bem comoenvolvere mantera comunidadeescolar informada;
VII • acompanhar e apoiar os professores no enriquecimento das metodologias de ensino e na realização dos momentos de interação com os
estudantes;
VIII - contactar os responsáveis, por meio dos sistemas de gestão on-line e todos os meiosde comunicação disponibilizados pela Secretaria de
Estado da Educaçãoe do
Esporte, em situações em que os estudantes que estão em aula remota estiverem com baixa fiequência, pouca participação e não realizarem as
atividades propostas:
- nos casos em que os estudantes apresentarem faltas, realizar a busca ativa, que é de natureza obrigatória.
IX - encaminhar, para acompanhamento da Rede de Proteção local, os casos dos estudantes que não retornarem ao ensino presencial, sem ser
apresentada, paraa equipe gestora, justificativa relacionada a questões de saúde, ou a problemas relacionados ao transporte escolar, a fim de que a
redeauxilie as famílias a superarem as situaçõesque dificultam o retorno às aulaspresenciais;
X - darcondições paraque a equipepedagógica desenvolva o acompanhamento da hora-atividade comos professores;
XI - acompanhar o BI Presente na Escola e o BI Relatório;
XII • manter o monitoramento constanteda adoção das medidas previstas no Protocolo de Biossegurança da instituição de ensino, bem como das
normas sanitárias estabelecidas para prevenção e controleda COVID-19;
XIII - fazer cumprir as orienta^es de distanciamento social e prevenção áCovid-19, conforme Resolução SESA n.® 860/2021, no que se refere à
organizaçãodos espaços físicose ao escalonamentode estudantes;
XIV- encaminhar os casossuspeitos e/ou confirmados de COVID-19, bemcomo
possíveis contactantes, aosServiços deSaúde paraacompanhamento.
XV - Inserir casos confirmados de Covid-19 no SERE.
Art. 16Sãoatribuições da EquipePedagógica da instituição de ensino:
I - acompanhar a freqüência e a participação dos docentes e estudantes de forma presencial e os registros no Livro Registro de Classe On-line
(LRCO), BI Presente na Escola e o BI Relatório;
II - contactar os responsáveis, por meio dos sistemas de gestão on-line e todosos meios de comunicação disponibilizados pelaSecretaria de Estado
da Educação e do Esporte, nas situações em queos estudantes estiverem com baixa freqüência, pouca participação e nãorealizarem as atividades
propostas;
• nos casosem queos estudantes apresentarem faltas, realizara buscaativa,que é de naturezaobrigatória;
III - acompanhar e apoiar os professores no enriquecimento das metodologias de ensino e na realização dos momentos de interação com os
estudantes;
IV - garantir ao estudante o acessoao material impresso organizado peloprofessor, quando necessário;
V - auxiliar o estudante paraque tenha conhecimento do seu e-mail@escola e, caso necessário, entrarem contato com a equipe do NRE e/ou a
Coordenação de Atendimentos aos Sistemas da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, pelo email
atendimento.sistemas@educacao.pr.gov.br;
VI - fazer cumprirasorientações de distanciamento sociale prevenção à Covid-19, conforme a Resolução SESAn.°860,de 2021;
VII - desenvolver o acompaiihamento da hora-atividadecom os professores.
Paragrafo único. No caso de o pedagogo não realizar as situações propostas pela mantenedora, terá faltas computadas no RMF, salvo se estiver
amparado por atestado médico, de acordo com a legislaçãovigente, ou em afastamentos legalmenteconcedidos.
Art. 17 São atribuiçõesdo professor:
I - ministrar aulas presenciais de forma concomitante para os estudantes que estão presencialmente na sala de aula e aqueles que estão
acompanhando as aulasde casa,via GoogleMeetquandonecessário;
II - organizarmateriais impressospara os estudantessem acesso á intemete/ou equipamentos;
III • fazer usode metodologias e recursos adequados às possibilidades de ensino,prezando pelaqualidade da aprendizagem dosestudantes;
IV - o atendimentoao contido na Resolução SESA n." 860, de 2021.
Art. 18A freqüência do estudante será registrada mediante a participação presencial ou pela participação peloGoogle Meete por meio da realização
das atividades

impressas, nos casosprevistos na presente resolução.
Art. 19 O ConselhoEscolardeverá acompanhara implementação das aulas, por
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intermédio dosmembros queestSo ligados diretamente á instituição deensino,
garantindo o cumprimento doprevisto naDeliberação n.® 01/2021 - CEE/PR e napresente Resolução.
Art. 20 ASecretaria de Estado da Educação e do Esporte, aqualquer tempo, poderá expedir instruções normativas complementares para garantir a
efetividade da implantação doregime especial neste Ato disciplinado.
Art. 21Oscasos omissos deverão serencaminhados à Secretaria deEstado daEducação do Paraná.
Art 22EstaResolução entraemvigor nadatade suapublicação, ficando revogada a Resolução n."3.616- GS/SEED, de2021.

Curitiba, 24 de setembro de 2021.
Renato Feder

Secretário de Estado da Educação e do Esporte

anexo

Resolução SESAn°860/202l

Altera a Resolução SESA n°0735/2021 que dispõe sobre as medidas deprevenção, monitoramento e controle da C0V!D'I9 nasinstituições de
ensinopúblicas e privadas do Estado do Paraná.

0 Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde no Paraná, usando da atribuição que lhe confere o art. 4°, incisos VI e XIII, da
Lei Estadual n' 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8®, inciso IX. do anexo 113060_3013l, do Decreto Estadual n" 9.921, de 23 de janeiro de
2014, Regulamento daSecretaria deEstado daSaúde do Paraná, além do disposto naLei Estadual n" 13.331, de 23 denovembro de 2001, Código de
Saúde do Estado e,
- considerando a Lei Estadual n" 13.331, de 23 de novembro de2001, que dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das
açõesdos serviços de saúdeno âmbito do Estadodo Paraná;
- considerando a declaração daOrganização Mundial daSaúde (OMS) publicada em 30 dejaneiro de 2020, de que o surto do novo coronavirus
(COVlD-19) constitui Emergência emSaúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
- considerando a Portaria GM/MS n® 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) emdecorrência da Infecção Humana pelonovo coronavirus;
- considerando o Plano deContingência doParaná COVID-19, editado pela Secretaria deEstado daSaúde;
- considerando o Decreto Estadual n° 4.298, de 19 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo oterritório paranaense, nos termos
do COBRADE n° 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção eenfrentamento àCOVID -19;
- considerando osBoletins deInforme Epidemiológico e asNotas Orientativas daSecretaria deEstado daSaúde doParaná;
- considerando que asaúde é direito detodos e dever doEstado, garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem á redução do risco de
doença ede outros agravos eao acesso universal e igualitário às ações eserviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196
da Constituiçãoda República;
- considerando a Resolução SESA n® 632, de 05 de maio de2020, que dispõe sobre medidas complementares decontrole sanitário a serem adotadas
parao enfrentamento da COVID-19, no Estadodo Paraná;
- considerando o Decreto Estadual n* 6.637, de20de janeiro de2021, que altera o art. 8° do decreto n® 4.230, de16 demarço de2020;
- considerando aAmerican Academy ofPediatrics, COVlD-19 ínterim Guidance: Retum to Sports and Physical Activity. Updated 02/08/2021;
- considerando a American Academy ofPediatrics, COVID-19 Guidance for Safe Schools, Last Updated 18/07/2021;
- considerando o Guia de Vigilância Epidemiológica; emergência de saúde pública de importância nacional pela doença pelo coronavirus 2019,
2021; - considerando Centers for Disease Control and Prevention (CDC). Guidance for COVID-19 Prevention in K-12 Schools. Updated July 9.
2021;
- considerando World Health Organization (WHO). Considerations for school-telated public health measures inthe context of COVID-19. Geneva,
May, 2020. https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/l0665/332052/WHO-2019-nCoV-Adjusting_PH_measures-Schools-2020.1-
eng.pdf?sequence=l&isAllowed==y;
- considerando Sailis R, etal. Physical inactivity is associated with a higher risk for severe COVID-19 outcomes: a study in 48/440 adult patients.
https://bjsm.bmj.cora/content/early/2021/04/07/bjsports-202I-104080
Resolve:

Art. I® Atualizar a Resolução SESA n® 735/2021 que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle para COVID-19 nas
instituições deensino públicas e privadas do Estado do Paraná.
DAS ORIENTAÇÕES GERAIS
Art 2® Oretomo presencial àsatividades deensino deve serpriorizado. Parágrafo único: Deve sergarantida aoferta damodalidade online (remota)
para osestudantes que estiverem em isolamento ou quarentena para COVID-19, bem como para aqueles com comorbidade, oua critério médico,
sem prejuízo do seu aprendizado.
Art. 3° As medidas presentes nesta Resolução devem ser implementadas por todas as Instituições de Ensino, público ou privadas, do Estado do
Paraná.

Art. 4® Aadoção e o cumprimento das medidas de prevenção e controle para COVID-19 são de responsabilidade das Instituições de Ensino, alunos,
pais, colaboradores e todos aqueles quefí^uentaremesteslocais.
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 5®. Paraexecução doretorno dasatividades dispostas nestaResolução, compete:
1- À Secretaria da Saúdedo Estadodo Paraná:
a) Produzir materiais orientativos a respeito dasmedidas deprevenção e controle da COVID-19;
b) Avaliar sistematicamente o cenário epidemiológico da COVID-19, de forma regionalizada, mantendo estas informações disponíveis na página
eletrônica daSESA para consulta periódica noendereço: www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19;
c) Indicar àInstitui;^ de Ensino aUnidade Básica de Saúde mais próxima pata orientação eocasional encaminhamento de alunos edemais pessoas
que apresentem sinais e sintomas da COVID-19;
d) Disponibilizar áSecretaria de Educação e do Esporte (SEED) as informações relativas àRede de Atenção á Saúde existente em cada região;
e) Orientar as Instituições de Ensino quanto ao encaminhamento e notificação aos serviços de saúde dos casos suspeitos e/ou confirmados da
COVID-19, bemcomodos possíveis contactantes.
II • ÀSecretaria de Estado daEducação edo Esporte:
a) Divulgar amplamente à comunidade escolar, o Protocolo de Biossegurança de Retorno às Aulas, asnormas e critérios relativos ao processo de
retomo presencial das atividades curriculares e extracurriculares emInstituições deEnsino noâmbito doEstado doParaná;
b) Orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolos de Biossegurança de Retomo às Aulas compatíveb com a realidade de cada
Instituição deEnsino, em conformidade com asdisposições desta Resolução e demais medidas preventivas para o controle daCOVID-19, conforme
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normativas vigentes e recomendaçCes da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, disponíveis em;
littps:/Avww.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19;
c)Orientar osNúcleos Regionais deEducação quanto ao monitoramento do retomo das atividades presenciais;
d) Elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de Biossegurança e demais normas estabelecidas, a fim de garantir a
segurança dacomunidade escolar e evitar o aparecimento edisseminação decasos dadoença naInstituição deEnsino.
ni • AosNúcleos Regionais da Educação:
a)Acompanhar, monitorar e avaliar constantemente asatividades curriculares eextracurriculares presenciais;
b)Repassar aoDepartamento deGestão Escolar SEED/DPGE todas as informações relacionadas aos potenciais riscos envolvendo trabalhadores ou
educandos nasInstituições de Ensino, paraquemedidas possam sertomadas, se necessário;
c) Monitorar o cumprimento do Protocolo de Biossegurança e demais normas estabelecidas para garantia da segurança em saúde da comunidade
escolar.

IV - Às Instituições deEnsino:
a) Adotar todasas medidas previstas nestaResolução;
b) Manter o monitoramento constante da adoção das medidas previstas no Protocolo de Biossegurança da Instituição de Ensino, bem como das
normas sanitárias estabelecidas paraprevenção e controle da COVID-19;
c) Encaminhar os casos suspeitos e/ou confirmados da COVID-19, bem como possíveis contactantes, aos Serviços de Saúde para acompanhamento;
d) Preencher os formulários informados na Nota Orientativa 03/2021 da Secretaria de Estado da Saúde e suas atualizações, disponível em:
https://www.saude.pr.gov.br/sites/defàult/arquivos_restritos/files/documento/2021-04/NO 03_2021 IDENTlFICACAO E CONTROLE DE C
ASOS_DE_COVID 19 EM INSTI%20TUICOES_DE_ENSINO NO_ESTADO_DO_PARANA Vl.pdf. "" "
DO PROTOCOLO DE BIOS"SEGURANCA E MEDIDAS DE CONTROLE
Art. 6® Cada Instituição de Ensino é responsável pela elaboração, implantação e cumprimento dos seus próprios Protocolos de Biossegurança, os
quais devem ser escritos com base em orientações sanitárias vigentes eem conformidade com arealidade decada Instituição.
§ 1° Uma equipe da Instituição de Ensino deve ser designada para elaboração do Protocolo de Biossegurança, à qual também cabecá a
responsabilidade pela revisão e atualização dodocumento, sempre que necessário.
§ 2° OProtocolo de Biossegurança deve ser disponibilizado na página eletrônica daInstituição de Ensino, com ampla divulgação desta informação
aos trabalhadores, paise alunos,por meiode recursos diversos.
Art. 7° A Instituição de Ensino deve providenciar meios para o monitoramento da adoção às medidas descritas no Protocolo de Biossegurança,
princip^mente nos seguintes momentos: chegada, intervalos entre aulas, acesso abanheiros, saída, entrega de refeições, entre outros.
Art. 8° Evital que todas as crianças recebam as vacinas recomendadas para a fabca etária e as carteiras de vacinação sejam atualizadas se estiverem
atrasadas devido à pandemia, conforme preconizado pelo Programa Nacional deImunizações (PNI) para cada faixa etária. Ocalendário vacinai está
disponível napágina daSESA-PR: https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Vacinas.
Art. 9° A Instituição de Ensino deve definir funcionários que atuarão como pontos focais para alunos e demais trabalhadores comunicarem o
aparecimento desinais e sintomas deSindrome Gripai (SG) sugestivos daC0VID-I9.
§ 1° Um fluxo para esta comunicação deve ser estabelecido pela Instituição de Ensino, com ampla divulgação aos pais e/ou responsáveis, alunos,
professores edemais trabalhadores da Instituição, assim como qual omeio de comunicação definido para este contato.
§2° Se oaluno e/ou família do aluno apresentar sinais e/ou sintomas de Sindrome Gripai (SG) compatíveis com aC0VID-I9; estiver em quarentena
por exposição ou aguardando osresultados do teste da COVlD-19, não deve irà escola ou participar de atividades extracurriculares e esportivas,
sendo recomendada sua avaliação por um médico para diagnóstico e encaminhamentos. Nestes casos, osfuncionários mencionados no caput deste
artigo devem sercomunicados a respeito destas ausências.
§3° Para confirmar ou afastar a possibilidade de infêcção pelo SARS-CoV-2 e retomo as atividades escolares nos casos previstos no parágrafo 2° é
importante a realização doTeste deRT-PCR ouTeste Rápido deAntIgeno.
Art. 10. Uma equipe fixa de funcionários deve realizar a vigilância dos casos suspeitos e confirmados daCOVlD-19 ocorridos nainstiniiç^o de
Ensino, bem como das pessoas que mantiveram algum contato próximo com osmesmos, a fim de organizar e monitorar aevolução de cada caso,
incluindo data do inicio dos sintomas, data do inicio e fim do período de quarentena/isolamento e comunicação destas informações às autoridades de
saúde, quando necessário.
DAS RESTRIÇÕES
Art. 11. As Instituições de Ensino devem limitar o acesso às suas dependências somente a pessoas indispensáveis para o seu fiincionamento.
§ 1° Oatendimento ao público deve ser feito presencial garantindo as medidas não farmacológicas preconizadas e também disponibilizado de forma
on-line (remota) ou via telefone.
§2" No atendimento presencial agendar previamente quando possível e prever asmedidas deprevenção contra a COVID-19.
§ 3° Aentrada de fornecedores de insumos e prestadores deserviços demanutenção deve ocorrer preferencialmente fora dos horários das atividades
presenciais dos alunos, exceto em situação de urgência e conforme as medidas para prevenção da COVID-19 descritas no Protocolo de
Biossegurança da Instituiçãode Ensino.
Art. 12. As Instituições deEnsino podem serfechadas, conforme avaliação do cenário epidemiológico local e respeitando asdecisões das Secretarias
Estaduale Municipalda Saúde.
DAS MEDIDAS DEBIOSSEGURANÇA
Art. 13. Todos osprofissionais daeducação que trabalham em Instituições deEnsino devem estar familiarizados com oscritérios para identificação
depessoas com suspeita decontaminação pelo SARS-CoV-2, a fim deassegurar a adoção demedidas necessárias em tempo oportuno.
Art. 14. Alunos, professores e demais funcionários sintomáticos paraCOVID-19 devem ser orientados a coletar o exame de RT-PCR ouTeste de
Rápido deAntigeno, a partir do 1° diadoinício dossintomas, para confirmação diagnóstica.
§ 1° Acoleta dos exames citados no caput deste artigo deve ser realizada com a maior brevidade possível, em tempo oportuno para odiagnóstico.
§ 2° As escolas com disponibilidade de testes RT-PCR ou Teste Rápido de Antigeno podem ofertar a testagem ampliada periódica para realizar
isolamento dos casos positivos assintomáticos permitindo vigilância ativa e identificação precoce decasos.
Art. 15. Os casos suspeitos da COVID-19 devem ser orientados a buscar por assistência em Serviços de Saúde, osquais são responsáveis pela
notificação destas informações nos sistemas oficiais do governo. Parágrafo único: Aequipe de funcionários citada no Art. 10 desta Resolução deve
monitorar e notificar oscasos suspeitos ouconfirmados daCOVID-19, conforme orientações descritas naNota Orientativa 03/2021, daSecretaria de
Estado da Saúde,e suasatualizações.
Art. 16. Napresença de casos suspeitos ouconfirmados deCOVlD-19 naInstituição de Ensino, háa possibilidade decancelamento das atividades
presenciais de forma parcial outotal de uma turma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição. Parágrafo único; A decisão pelo fechamento de
uma oumais salas de aula, ouaté mesmo daInstituição deEnsino como um todo, deve ser realizada em tempo oportuno e, portanto, não demanda da
espera pela publicação deatos normativos específicos para este fim emitidos porórgãos desaúde.
Art. 17. As Instituições de Ensino devem adotar estratégias para identificação precoce de estudantes e professores e demais trabalhadores
classificados como casos suspeitos ou confirmados de COVID-19, devendo seguir medidas de isolamento/quarentena conforme recomendações
vigentes.
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Ait. 18. As Instituições de Ensino devem realizar a escala dos responsáveis pela triagem de temperatura corporal, fomecendo-lhes treinamento
antecipado.
§ I** O monitoramento da temperatura corporal de todos os eshidantes, üBbalhadores e demais freqüentadores, deveocorrer diariamente nomomento
do ingressoà Instituiçãode Ensino.
§ 2°Caso a temperatura registrada esteja igual ou maior a 37,PC, condutas devem ser adotadas para o isolamento imediato. Nocaso de alunos, os
paisou responsáveis devem ser prontamente comunicados e orientados a procurarassistôncia médica.
§ 3°A direção ou coordenação deve ser comunicada caso hajarecusa paraverificação da temperatura ou insistência paraadentrar a Instituição de
Ensino quando a temperatura aferida for igualou maior que37,l°C.
Art. 19. A Instituição de Ensino deve publicitar e informar os pais ou responsáveis a respeito da Unidade Básica deSaúde (UBS) mais próxima para
onde os estudantes com suspeita de COVlD-19 podem ser encaminhados, em caso de necessidade, mediante ciência eautorização prévia. Pará^fo
único: Crianças e adolescentes menores de 18anos devem seracompanhados dospaisou responsáveis parao encaminhamento à UBS.
Art. 20.A Instituição de Ensino deveprever ambiente individualizado parapemianência temporária de casos suspeitos de COVID-19 quesurgirem
nodecorrer daatividade escolar, incluindo estudantes queapresentem quadro febril durante esteperíodo.
§ 1°Preferencialmente o local deveser reservado, comjanelas paraventilação e circulação doar,próximo a sanitários.
§ 2® Oscasos suspeitos da C0VID-I9 devem utilizar máscaras cirúrgicas durante todo o tempo de permanência nestes ambientes, assim como todas
as pessoas que adentrarem o local.
§ 3°O ambiente a quese refere o caputdesteartigo nãodevesero mesmo destinado aoscuidados de saúdeparaalunos e trabalhadores em geral.
§4" Atemperatura corporal do estudante deve ser monitorada e registrada nos próximos 13 a30 minutos, a^s aprimeira aferição.
§ 5** Crianças ou adolescentes podem ser medicados somente em locais ondeexistao suporte de médico e/ou de enfermagem, e desde quecom a
ciênciae autorização dos paísou responsáveis.
§ 6® Qualquer intercorrência com o estudante no tempo de permanência na Instituição de Ensino deve ser registrada em agenda ou livro de
ocorrências e repassadaaos familiares.
Art. 21. As orientações paraquarentena ou isolamento dos casossuspeitos ou confirmados da COVID-19, devem seguiras recomendações da Nota
Orientativa 03/2021, da Secretaria de Estado da Saúde e suas atualizações.
Art. 22. Caso a Instituição de Ensino implemente estratégias pararealização deTestes RT-PCR ouTeste Rápido de Antígeno, os mesmos devem ser
ofertados de forma voluntária e mediante a autorização dospaisou responsáveis.
§ 1°Nãoé recomendado testarnovamente os indivíduos que tiveram resultado positivo e nãoapresentaram sintomas paraCOVID-19 poraté3 meses
após o último resultado, pois alguns indivíduos apresentam resultados positivos persistentes devido a carga víral residual, mas é improvável que
sejam infecciosos.
§ 2° Os contatos próximos de casos suspeitos ou confirmados da COVlD-19 devem adotar medidas de afastamento por quarentena de forma
imediata.

I - Seo resultado do testedo casosuspeitofor positivo:
a) O contatopróximo deve realizara testageme permanecer em quarentenaaté o resultado do seu teste;
b) Seo resultado do contatopróximo for positivo,adotarmedidas de isolamento por 10dias.
c) Se o resultado do contato próximo fbr negativo, retornar às atividades escolares mantendo as medidas de prevenção e monitoramento do
aparecimentodos sintomasaté 14°dia.
II - Se o resultado do testedo caso suspeito for negativo:
a) o contato próximodeve voltar ás atividades escolares.
III- Naausência de testagem os contatos próximos decasos confirmados devem manter o afastamento dasatividades escolares por 10dias.
IV• Se,após o resultado dotestenegativo houver o aparecimento desinais ousintomas sugestivos daCOVID-19 a pessoa deverá repetir a testagem.
Art. 23.Casoocorraaumento na incidência do número de casosno município, a decisão pelaretomada das aulas apenas na modalidade on-line deve
serconsiderada, conforme asdiretrizes dasSecretarias Estadual e Municipal deSaúde e da Educação e Esporte.
Art. 24. A Instituição de Ensino deve informar às Secretarias Estadual e Municipal de Saúde dados do monitoramento de casos suspeitos ou
confirmados da COVID-19 e contactantes.
Art.25. Casoocorracontaminação entreestudantes, professores ou demais trabalhadores, a Instituição deverealizar a notificação paraa Secretaria
Municipal de Saúde, conforme orientações descritas na Nota Orientativa 03/2021, da Secretaria de Estadoda Saúdee suasatualizações.
Art. 26. Locais com possibilidade de concentração e aglomeração de pessoas devem manter cartazes informativos com o alerta da capacidade
máximade lotaçãopermitida,que assegureo distanciamento físicode Imetro (um metro)entre elas.
Art. 27. Devem ser disponiúlizados cartazes e/ou avisos sonoras com orientações das medidas para o controle e prevenção da COVID-19 em
diferentes pontos da Instituição de Ensino.
§ 1° Os recursos citados no caput devem privilegiar a importância da higiene de mãos, a adoção da higiene respiratória ao tossir e espirrar; a
obrigatoriedade do uso de máscaras; a adoção do distanciamento físico entre pessoas; o não compartilhamento de objetos e utensílios pessoais; a
limpeza e desinfecção do ambiente e superfícies, entreoutros.
§ 2°Outras orientações relacionadas ás formas de transmissão e medidas de prevenção paraCOVID-19, preconizadas pelaSecretaria de Estado da
Saúdedo Paraná,estão disponíveisno endereço eletrônicoe.
Art. 28. Éobrigatório o uso de máscara por todas aspessoas que freqüentarem a Instituição de Ensino, conforme Lei Estadual n" 20.189, de 28 de
abril de 2020.

§ 1' O uso e manuseio das máscaras deve seguir o disposto na Nota Orientativa n° 22/2020 da SESA e sua atualizações, disponível em:
https://vvww.saude.pr.gov.br/sites/defãult/arquivos_restritos/files/documcnto/2020-06/no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf.
§ 2°Todosos trabalhadores devem realizaro monitoramento e orientação constantes quantoao usocorretode máscaras por alunose demais pessoas
que adentrarem a Instituição,observandose as mesmascobrem integralmente a bocae o nariz.
Art. 29. As atividades de ressocialização, como atividades lúdicas e passeios pedagógicos extraclasse devem ocorrer privilegiando-se espaços
abertos, seguindo os protocolos sanitáriosprevistos nestaResolução para prevenção da COVID-19, e sob a vigilânciade monitores e professores que
auxiliem na adesão.
Ait. 30. A práticade esportes e atividades físicas traz benefícios físicos, psicológicos e imunológicos para a saúde de crianças e adolescentes. A
participação em esportes e atividades físicas permite que os jovens melhorem sua saúdecardiovascular, força, composição corporal e aptidão geral
apoiando o crescimento e desenvolvimento. Mentalmente, os jovens experimentam benefícios como o aumento da socialização com amigos e
treinadores, bem como com o retomo a uma rotina mais estruturada.
§ 1"As práticasesportivas e atividadesextracurriculares são necessárias e protetoras contraas formas gravesda COVID-19, e devemser realizadas
preferencialmente aoar livre, em locais bemventilados e coma adoção das medidas não farmacológicas preconizadas.
§ 2® O uso de objetos como bola, corda, entre outros é possível e ajudammuito na ressocialização. Neste caso a escola deve escrevera rotina de
limpeza e desinfecção destesobjetosantese apósa atividade, estimulando a higienização das mãosdos alunosantese apósas atividades.
§ 3"Os fatores de risco associados aos esportes e atividades extracurriculares são: contato prolongado e próximo com uma pessoa infectada com
SARS-CoV-2 como principal fator de transmissão; o tipodeesporte e a atividade física (número dejogadores, espaçamento, freqüência e duração do

\vww.diariomunicÍDal.com.br/amD 428



Paraná, 11 deOutubro de2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X1N" 2367

contato) e o ambiente (interno versus externo, tamanho e ventilação da instalação). Problemas de saúde de alunos, treinadores e equipe de apoio
interfere no risco de adoecimento.
§4® Éimportante garantir acomunicação de orientações de saúde pública relativas aCOVID-19 antes edurante aprática de esportes eatividades
extracurriculares.
§ 5® A transmissão do SARS-CoV-2 entre os alunos no ambiente esportivo pode ocorrer, sendo os esportes em ambientes fechados cora contato
físico direto stoprovavelmente osde maior risco, como modalidades de luta, basquete, handebol eoutros. Estudos de esportes de contato ao arlivre,
como futebol confirmam o babto risco de transmissão das atividades em campo. Atransmissão associada a esportes ao ar livre está relacionada
principalmente ao comportamento fora do campo, logo, as pessoas nSo devem compartilhar refeiçSes, evitar aglomerações e fazer o uso correto e
continuo demáscaras inclusive durante o transporte. Qualquer máscara facial que fique saturada desuor deve sertrocada imediatamente.
§6° Oteste para COVID-19 antes de participar de esportes não é necessário, a menos que o atleta seja sintomático ou tenha sido exposto aalguém
conhecido por ter sido infectado recentemente com SARS-CoV-2.
Art. 31. Caso haja prática de atividades aquáticas, ouso de máscara fica desobrigado apenas quando o indivíduo estiver dentro da água, imia vez que
máscaras molhadas não cumprem a função deproteção e inclusive podem prejudicar a lespiração.
§ 1" O distanciamento físico deve serintensificado entre os praticantes de atividades aquáticas e o uso das máscaras deve sermantido em áreas
comuns, quandoestiverem fora da água.
§2" Para o fimcionamento depiscinas aquecidas, portas ejanelas devem permanecer abertas, deforma que ocorra ventilação no local.
§ 3® Afixar, em locais visíveis, a capacidade máxima depessoas que poderão utilizar estes espaços simultaneamente.
§ 4° Fica proibido oempréstimo oucompartilhamento de equipamentos entre alunos durante as aulas aquáticas, como: pé de pato, palmar, snorkel,
óculos de natação, pranchas, entre outros.
Art. 32. Playgrounds, brinquedos ouinfi-aestruturas de uso infantil podem ser utilizados, e ser devidamente higienizados após o uso, mantendo-se o
afastamento fisico de Imetro(um metro) entre as crianças.
Art. 33. Devem serdisponibilizados recursos e insumos para higiene demãos, como água corrente, sabonete líquido, papel toalha e/ou álcool gel
70%, posicionados em locais estratégicos e de fãcil acesso, principalmente pontos com maior circulação depessoas, como: salas de aula, salas de
apoio, laboratórios, portas deacesso principal, corredores, entre outros. Ahigiene demãos deve ser realizada com água e sabonete líquido por pelo
menos 20 segundos ou uso de álcool a 70%.
Parágrafo único: O álcool a 70% deve ser guardado longe decrianças pequenas e usados apenas com a supervisão de um adulto para crianças
menores de 6 anos.
Art 34. As estratégias deprevenção da COVID-19 devem serusadas de forma conjunta e consistente para proteger as pessoas, incluindo alunos,
professores e funcionários, quenão estão totalmente vacinados, especialmente emáreas com níveis de transmissão comunitária emníveis moderados
a altos, e as escolas devem monitorar a implementação e eficácia dessas medidas e estar atentas para a ocorrência de surtos e trabalhar de forma
integrada comasautoridades de saúde pública.
Par^rafo único: As estratégias devem ser associadas ao uso obrigatório de máscaras faciais por todos os indivíduos (a partir de 2anos) de forma
consistente e adequada cobrindo o nariz e a boca, etiqueta respiratória cobrindo o nariz e a boca ao tossir e espirrar, permanência em casa quando
doente com sintomas dedoenças infecciosas, incluindo COVID-19, a adoção do distanciamento fisico de I metro (um metro) entre pessoas; o não
compartilhamento de objetos e utensílios pessoais; a limpeza e desinfecção do ambiente e superfícies e adoçto das medidas de quarentena e
isolamento napresença desinais e sintomas respiratórios e demais medidas previstas.
Art. 35. As lixeiras devem possuir acionamento automático por pedal eestar dispostas em pontos estratégicos, principalmente nos locais destinados á
higiene de mãos.
Art.36.Contatos físicos comoaperto de mãos, abraços e beijos devem serevitados entreos membros da comunidade escolar.
Art. 37. Devem ser adotadas e mantidas estratégias para o controle de lotação, organização do fíuxo de entrada e saída, restrição de acesso e
afastamento mínimo d e I metro entreas pessoas, de forma a garantir o distanciamento fisico necessário.
§ 1° Adisposição dos mobiliários (cadeiras, poltronas, mesas, armários, equipamentos tecnológicos, outros) deve seralterada e alguns deles podem
serremovidos temporariamente ou terseuusobloqueado, se necessário, a fim degarantir o afastamento físico.
§2°As salas deaula devem serreorganizadas a fim deatender o afastamento físico mínimo de 1metro (um metro) entre osalunos e entre esses e os
professores.
Alt. 38. Devem serefetuadas marcações para o distanciamento físico recomendado, principalmente nos locais de fácil aglomeração de pessoas,
como: pontos deentrada e saída,filaparaa aferição da temperatura, refeitório, banheiro, entreoutros.
Art 39.0 horário deentrada e saída, bem como os intervdos das diferentes turmas, deve serredefinido e organizado de forma escalonada a fim de
evitar aglomeração depessoas e a circulação simultânea degrande número deestudantes nasáreas comuns e nosarredores doestabelecimento.
Art. 40. A limpeza e a desinfecção dos ambientes internos e externos da Instituição de Ensino devem ser intensificadas, sobretudo em superfícies
habitualmente muito tocadas, como: corrimãos, elevadores, telefones, teclados de computador, torneiras, maçanetas de portas, interruptores de
energia, carteirasescolares, entre outros.
§ 1° Alimpeza e a desinfecção doambiente e superfícies devem ser realizadas minimamente acada troca deturma e entre osperíodos das atividades
nassalasde aula, atividades extracurriculares, esportes, dentreoutros.
§ 2°Asorientações paralimpeza e desinfecção de ambientes devem seguir o disposto naNotaOrientativa 01/2020, daSecretaria de Estado daSaúde
e suas atualizações,disponível em:
§ 3® Deve serrealizado treinamento específico sobre limpeza e desinfecção demateriais, superfícies e ambientes para ostrabalhadores responsáveis
por essas atividades.
Art. 41. Os espaços devem ser mantidos constantemente arejados e ventilados, preferencialmente de forma natural. Parágrafo único: Quando
utilizado sistema dear condicionado, portas e janelas devem ser mantidas abertas minimamente a fim de garantir ventilação, e o sistema dear
condicionado deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção preventiva em dia, em conformidade com o Plano de
Manutenção Operação e Controle (PMOC) sob responsabilidade deum profissional habilitado, adotando estratégias que garantam maior renovação
do aremaior f^quência na limpeza dos componentes.
Art. 42. O uso compartilhado de equipamentos ou materiais destinados ao ensino deve ser evitado. Em casos de extrema necessidade o
compartilhamento poderá ser realizado desde que haja desinfecção destes itens com álcool 70% ou outro produto similar, antes e após o uso.
Par^rafo único: Os equipamentos emateriais que não puderem ser desinfetados constantemente em função de suas características e necessidade de
conservação devemser bloqueadostemporariamente.
Art.43.Osarmários compartilhados devem ser desinfetados entreo usopordiferentes alunos.
Art. 44. Os laboratórios e as salas de apoio para a realização das atividades extracurriculares devem ter lotação máxima reduzida garantindo o
afastamento de I metro (um metro) entre aspessoas e devem serusados mediante agendamento prévio, com escala de horários e adequada limpeza e
desinfecção entre os usos.
Art. 45. Locais onde exista possibilidade deformação de filas devem serdemarcados deforma visual, por meio de sinalizações no piso, cones, fitas,
entre outros materiais, a fim deassegurar a medida de I metro (um metro) para o afastamento entre aspessoas.
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Art. 46. Nos casos em que se fizer necessária deve ser disponibilizada área externa de espera para as pessoas, que atenda também o distanciamento
físico necessário.
Art. 47. Todos osbebedouros nos quais exista apossibilidade deaproximação daboca com a fonte de água devem ser desativados.
§ 1° Devem ser mantidos dispensadores de água para garantir o abastecimento de copos e garrafas de uso pessoal, com orientação clara de que estes
utensílios nãopodem tocar as superfícies do equipamento durante esteabastecimento.
§2® As garrafas para abastecimento de água devem ser de uso individualizado, não devendo ser compartilhadas era nenhuma hipótese.
Art. 48.0 uso dos elevadores, quando existentes, deve ser restrito ao mínimo necessário, com uso prioritário a pessoas cora preferência estabelecida
em Lei. Parágrafo único: Para odeslocamento de mais de uma pessoa, odistanciamento físico de 1metro (um metro) deve ser demarcado no piso do
elevador a fim de tornar visível o local paraposicionamento de cadaindivíduo.
Art. 49.0 recreio deve servalorizado como uma oportunidade para ressocializaçSo entre alunos, porém o momento darealização do lanche deve ser
mantido de forma individualizada. Parágrafo único: Éimportante que aescola organize omomento do intervalo de forma que aconteça cora horários
escalonados entre as turmas.
Art. 50. Os serviços dealimentação e refeitórios que atendam osestabelecimentos de ensino devera seguir o disposto naNota Orientativa 07/2020 e
28/2020, daSecretaria deSaúde do Paraná e suas atualizações, disponíveis em.
Art. 51. Todas aspessoas devera permanecer com máscara facial nos ambientes destinados á realização daalimentação, sendo permitida sua retirada
apenas durante o período de ingestão doalimento, devendo amesma serrecolocada imediatamente após o término darefeiçSo.
Art. 52. As refeições podem ser realizadas nas salas de aulas sempre que necessário para garantir odistanciamento físico entre os estudantes eevitar
aaglomeração nos refeitórios. Na educação infantil esta prática deve ser especialmente monitorada por íuncionárío(s) ouprofessor(e s)para evitar o
compartilhamento de alimentos, objetos e utensílios entreascrianças.
Art. 53. Quando houver distribuição de merenda escolar, deve ser determinado um escalonamento, com flexibilização de horários, para aentrega do
alimento, a fira de evitar aglomeração dos estudantes no local, assim como o piso deve ser demarcado para garantir odistanciamento de I metro (um
meu-o) entre as pessoas na fila de atendimento.
Art. 54. Para a distribuição da merenda escolar deve haver iimcionário(s) específico(s) para servir o alimento após oferecer pratos e talheres
diretamente ao estudante, de modo aevitar aexposição ou manipulação excessiva dos alimentos e utensílios. Parágrafo: Ofíincionário que servirá os
alimentos deverá estar devidamente paramentado com máscaras e higienizaçSo das mãos, tomando cuidado para não levar as mãos ao rosto e à
máscara.

Art. 55. Autilização do refeitório deve respeitar odistanciamento de I metro (ura metro) entre os estudantes, de forma que pode haver a readequação
dadisposição dosmobiliários, como cadeiras e mesas, e alguns deles podem terseuuso bloqueado, senecessário.
Art. 56. As cantinas e outros serviços dealimentação devem adotar estratégias dedemarcação no piso e sinalização de espaços a fím degarantir a
organização e o distanciamento mínimo de 1 metro (um metro), durante o atendimento no balcão e na fila do caixa para pagamento, quando
aplicável.
Art. 57. Os banheiros devem ser organizados e demarcados a fim degarantir oafastamento mínimo de 1metro (um metro) entre as pessoas.
§ 1' Asmedidas para higienização das raãos devem serreforçadas sempre após o usodosbanheiros.
§ 2°Os insumos parahigienede mãosdevemser mantidos constantemente abastecidos.
§3°Alimpeza e desinfecção dosbanheiros deve serintensificada, garantindo suarealização minimamente duas vezes em cada turno.
MEDIDAS ADICIONAIS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 58. Manter cartazes naentrada daunidade educativa, com informações objetivas das medidas deprevenção a serem adotadas no local, utilizando
linguagem acessível àsfamílias e àscrianças, com imagens e outras formas decomunicação para além daescrita.
Art. 59. As crianças devera tersua temperatura aferida antes daentrada nacreche oupré-escola e neste momento osresponsáveis devem informar se
a criança apresentou algum sintoma suspeito nas úhimas vinte e quatro horas, como: febre, calafrios, falta de ar, tosse, dor degarganta, diarreia,
entre outros. Caso a criança tenha apresentado qualquer um destes sintomas, a mesma deve serencaminhada a serviço de saúde para avaliação.
Parágrafo único: Crianças acometidas deoutras doenças cotidianas como viroses e infecções bacterianas não devem freqüentar a creche ou pré-
escola enquanto enfermas.
Art. 60. Considerar que as famílias fiquem do lado de fora das unidades, por ocasião da chegada e saída das crianças ao local, a fim de evitar a
circulação de pessoas no interior da Instituição. No caso de crianças ababto de 3anos, deve ser permitida aentrada de apenas um adulto por criança
Art. 61. Organizar espaços para apoiar mães que ainda amaraentara seus bebês, disponibilizando no local espaço para troca de fraldas e condições
para higienizaçãodas mãos.
Art. 62. Enfatizar a prática da higienização das raãos com todas as crianças, auxiliando-as principalmente nos seguintes moraentos: chegada à
Instituição deEnsino, após o uso dobanheiro, antes e após as refeiçOes, após ações educativas, entre outros.
Art. 63. Os brinquedos trazidos de casa não devem ser levados para a Instituição de Ensino, portanto, pais e demais responsáveis devem ser
orientados a respeito destarecomendação.
Art. 64. Manter a posição alternada dos colchões destinados ao descanso das crianças, de forma que cada uma, aodeitar, permaneça em sentido
contrário a outra.
§ l"Oscolchões destinados aodescanso dascrianças devem serrevestidos dematerial liso, impermeável e lavável.
§2°No intervalo dodescanso oscolchões devem sermantidos com distanciamento de I metro (um metro) entre eles.
Art. 65. Os professores devem adotar estratégias para o monitoramento constante das crianças de forma que evitem levar asmãos á boca, olhos e
nariz.

Art. 66. Aquantidade debrinquedos disponíveis no local deve ser limitada ao mínimo necessário, sempre em quantidade suficiente aonúmero de
criançasexistentesem cada período.
§ 1° Manter nolocal apenas brinquedos laváveis, que possam serdesinfetados regularmente.
§ 2° Todos os brinquedos devem ser freqüentemente desinfetados com álcool 70%, ououtro produto similar, sempre após a manipulação por uma
criança e a intervalos regulares previamente estabelecidos pelaInstituição deEnsino.
Art. 67. Osfraldários, colchonetes, berços e afins, devem serlimpos e desinfetados sempre após cada uso.
Art. 68. Cada criança deve manter seus próprios itens dehigiene pessoal, como: fraldas, toalha, escovas dedente (quando indicado), entre outros, em
quantidade suficiente para um diadepermanência nolocal. Não é permitido o compartilhamento destes materiais entre ascrianças.
§ i°Itens como pratos, colheres, mamadeiras e outros utensílios utilizados para alimentação devem serindividualizados e corretamente higienizados.
§2°As fiadas devem serdescartadas em recipiente adequado com tampa que disponha abertura porpedal.
Art. 69. Considerar que oscumprimentos entre ascrianças sejam combinados desde o primeiro dia, por meio decampanhas coletivas, envolvendo
rituais lúdicos, brincadeiras e/oumúsicas, queinstituam novas formas de cumprimento entre elas, semo usodocontato físico.
Art. 70. Asjanelas das salas devem permanecer abertas, desde que não ofereçam risco ã integridade física dascrianças. Caso necessário, telas de
proteção e grades devem ser instaladas, garantindo a ventilação nolocal de forma segura.
Art. 71. Professores edemais trabalhadores devem fazer uso obrigatório demáscaras e,sempre que possível, de face shield, pois no ensino infantil o
contato com ascrianças é direto e ocorre com maior freqüência devido oscuidados que elas necessitam.
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Art. 72. Crianças menores de02anos deidade nSo devem utilizar máscaras faciais devido aorisco desufocamento e dificuldade para permanecer
com elas durante todo o tempo recomendado.
Art. 73. OsI ençóis, t ravesseiros, mantas d evem s er d e u soexclusivo dacriança, nâo podendo sercompartilhado entre elas. Parágrafo único: A
Instituição de Ensino deve defmir ura local para guarda destes itens, os quais precisarão seracondicionados em embalagens plásticas devidamente
identificadas. Ao menos uma vez ao dia este local deve ser desinfetado.
Art. 74. O fluxo deacesso aos banheiros e fraldários, deve serorganizado demodo aevitar aglomerações nestes espaços.
Art. 7S. Nos momentos em que exista a necessidade de banho ou troca de fraldas das crianças, o funcionário deverá, obrigatoriamente, estar
paramentado cora os seguintes equipamentos de proteção; máscara, face shield, luvas descartáveis e avental (impermeável, sempre que risco da
umidade alcançaro uniforme do funcionário).
§ 1" Sempre após essas atividades, o funcionário deverá remover as luvas descartáveis e higienizar as mãos com álcool gel 70%, não sendo permitida
a circulação na unidade educacional cora luvas descartáveis.
§ 2°Quando utilizadas, as banheiras devem ser individualizadas. O uso compartilhado poderá serautorizado, porém a unidade educacional deverá
instituir protocolo para limpeza e desinfecção dasmesmas, imediatamente após cada uso, com rigido controle.
DO TRANSPORTE ESCOLAR
Art. 76. O transporte escolar deve garantir a adoção das medidas sanitárias para prevenção e controle da COVID-I9, adotando medidas paia
asseguraro distanciamento físico entre os estudantes no interior do veiculo, assim como;
I - O transporte realizado com crianças de fàmilias diferentes nomesmo automóvel deve manter o uso demáscaras durante todo o trajeto;
n - Intensificação das rotinas de limpeza e desinfecção com álcool 70%de superfícies habitualmente rauito tocadas poreshidantes no interior do
veiculo após cada viagera;
III- Obrigatoriedade douso demáscaras portodos os integrantes doveiculo durante o trajeto;
IV - Aferição da temperatura no momento de entrada no veiculo, e, se detectada temperatura igual ou superior a 37,rc, o estudante não deve
adentrar aoveiculo e deve serorientado aospaisou responsáveis a procurar umserviço de saúde;
V- Higienização das mãos com álcool gel70% durante os momentos deembarque e desembarque;
VI - Proibição da ingestão de bebidas e alimentos no interior do veiculo durante todoo trajeto do deslocamento;
VII - Manutenção dos basculantes e janelas dos veículos abertas, com amplitude que permita a troca de ar sem comprometer a segurança dos
passageiros. Caso, além da manutenção dasjanelas abertas, o veiculo disponha de sistema de ar-condicionado comrenovação de ar, estedeve estar
ativo, bem como ahigienização easubstituído dos filtros era conforraidade cora as recomendações dos fabricantes;
Vin - Proibição da troca de assentos entreos ocupantes do veiculo durante o percurso, devendo todos os passageiros permanecer sentados durante o
trajeto;
IX• Estudantes corasinais e sintomas deSindrome Gripai sugestiva daCOVID-19 nãodevem usaro transporte escolar.
DAS DEFINIÇÕES:
Art. 77.Consideram-se os termos utilizados nestaResolução parao isolamento doscasos suspeitos ou confirmados de COVID-19 e contatos:
I - Caso suspeito:
a) Sindrome Gripai (SG) indivíduo que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais dossinais ou sintomas de febre (mesmo que referida),
tosse e falta de ar. Outros sintomas nãoespecíficos ou atípicos podem incluir; dorde garganta, coriza, espirros, dor abdominal, diarréia, anosraia
(incapacidade de sentir odores) ou hiposmia (diminuição do olfato), hipogeusia (diminuição da capacidade parasentir o sabor da comida), ageusia
(perda da capacidade parasentir sabor), raialgia (dores musculares, dores no corpo), cansaço ou fadiga, era crianças, além dossintomas anteriores,
naausência de outro diagnóstico especifico, considera-se tambéra a obstrução nasal. Em idosos, devem ser considerados oscritérios específicos de
agravamento, como: sincope, confiikío mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetfincia. Para estes, na suspeita de COVID-19 afebre pode
estarausente e sintomas gastrointestinais (diarréia) podem estarpresentes.
b) Sindrome Respiratória Aguda Grave; indivíduo com SG que apresente dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU
saturação de 02 menor que 95%, era ar ambiente OU coloração azulada nos lábios ou rosto. Crianças podem apresentar sinais de desidratação,
inapetância, cianose (coloração azulada da pele e dos lábios e nas extremidades dos dedos), assim como esforço respiratório caracterizado por
batimentos deasadenariz e tiragem intercostal, o quepode indicar gravidade crescente.
n - Caso confirmado:

a) indivíduo que apresente resultado de exame laboratorial confirmando paraCOVID-19, de acordo com asorientações da Secretaria de Estado da
Saúde e Ministérioda Saúde; ou
b) indivíduo com Sindrome Gripai (SO) ou Sindrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), com confirraaçõo clinica associada à anosraia ouageusia
(disfunção gustatória) aguda; ou caso de SGou SRAG para o qual não foi possível a investigação laboratorial específica e que tenha histórico de
contato com caso confirmado laboratorialmente paraCOVID-19 nosúltimos 14dias antes do aparecimento dossinais ou sintomas; ou, porcritério
clinico, d e i magem c oma o menosu raad as s eguintes alterações tomográficas; opacidade emvidro fosco ousinal do halo reverso.
III - Contato Próximo;
a) Qualquer pessoa que esteve era contato próximo a umcasoconfirraado da C0VID-Í9durante o seuperíodo de transraissibilidade, ou seja, entre
48horas antes até 10 dias após a data de inicio dossinais e/ou dos sintoraas (caso confirmado sintomático), ouapós a data dacoleta doexame (caso
confirmado assintomáticos).;
b)Considera-se contato próximo com a finalidade de rastreamento, de isolamento e de monitoramento de contatos, deve-se a pessoa que;
a) Estevea menos de I metro(um metro) de distância, por um período mínimo de 15 minutos, com um caso confirraado, ambossem máscarafacial
ou utilizando-a de forma incorreta.
b) Teveumcontatofisico direto(por exemplo, apertando as mãos)cora um casoconfirmado.
c) Éprofissional de saúde que prestou assistência cm saúde ao caso de covid-19 sem utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs), conforme
preconizado, ou com EPIs danificados.
d) Sejacontato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios, creche, alojamento, entreoutros) deumcasoconfirmado.
IV - Isolamento:

Casos confirmados deinfecção devem permanecer emcasa, mantendo isolamento dasdemais pessoas, inclusive nodomicilio.
V - Quarentena:
Contatos e casos suspeitos que foram ou possam ter sido expostos ao vírus devem permanecer em casa, mantendo distanciamento das demais
pessoas, inclusive no domicilio.
DO ISOLAMENTO DOS CASOS DE COVID-19
Art. 78.Consideram-se nestaResolução parao tempo de isolamento doscasos confirmados da COVID-19:

situação TEMFO DE ISOLAMENTO
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DO ISOLAMENTO DOS CONTATOS PRÓXIMOS
An. 79. O isolamento e o monitoramento de contatos siío estratégias que devem ser conduzidas para todos os contatos próximos rastreados
(identificados) dos casos SUSPEITOS e/ou CONFIRMADOS.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 80. Caberá aos órgãos públicos, à iniciativa privada e ao terceiro setor adotar as providências necessárias para o efetivo cumprimento das
medidasestabelecidas nesta Resolução.
Art. 81. Adicionalmente às medidas descritas nesta Resolução devem serobservadas asorientações previstas naResolução SESA n° 632/2020 , ou
outra que vier a substiluí-la, eNotas Orientativas daSecretaria de Saúde do Paraná, disponíveis em.
Art, 82. O descumprimento das determinações contidas nesta Resolução conslitui infração sanitária e ensejará as penalidades civil e penal dos
agentes infratores, comidas na Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo Decreto Estadual n" 5.711, de 23 de maio de
2002, ououtros quevierem substituí-los, bem como naslegislaçOes municipais aplicáveis.
Art. 83. Revoga-se a Resolução SESA n"735, de 10 de agosto de2021.
Art. 84.EstaResoluçüo entraem vigorna datade sua publicação.

Curitiba, 23 de setembro de 2021.

Assinado Eletronicamente

DR. CARLOSALBERTO GEBRIM PRETO
(Beto Preto)
Secretário de Eslado da Saúde
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SECRETARIA DEADM1NISTR/\ÇA0 GERAL
EXTRATO DE DLUUAS CONCEDIDAS

EXTRATO DE DLÍR1AS CONCEDIDAS N" 109/202!
Em cumprimento dodispositivo no Art. II da Lei n°J532/2015, publica-se o extrato dediárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o
custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dosagentes públicos em deslocamento da sede dodomicílio de trabalho
efetivo, a serviçodo município.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DECRETO N" 169-2021

Exercício: 2021

Decreto n" 169/2021 de OS/10/2021

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências,

O Prefeito Municipal de IVATUBA, Estado do Paraná, nouso desuas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária n°
847/2020 de 09/12/2020.

Dccrcto:

Artigo 1° - Fica aberto nocorrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Mimicípio, no valor de RS 8.396,02 (oito
mil trezentos c noventa e seis reais e dois centavos), destinadoao reforçodas seguintesDotaçõesOrçamentárias.
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